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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 236

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS

12/03/2020 14:04:23

JESX40803 - RUANN PINHEIRO DE CARVALHO - ESTAGIÁRIO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

236
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 237

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS

12/03/2020 14:06:18

JESX40803 - RUANN PINHEIRO DE CARVALHO - ESTAGIÁRIO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

237
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 238

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

22/07/2020 00:02:04

JES10738 - FABIANA YUMI OGAWA DE MORAES - SUPERVISOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

238



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 239

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___DE_EXPEDIENTE

22/07/2020 16:27:19

JES7083 - ALCEU MAURICIO JUNIOR - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

239
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Reitere-se o Ofício expedido por este Juízo ao Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de São Bernardo do Campo em 31/01/2020,  tendo em vista a ausência de resposta  até o presente momento.

Não havendo manifestação no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, retornem os autos conclusos.

Serve via deste despacho, assinado digitalmente, como oficio para comunicação para a entidade
destinatária.

Da resposta, abra-se vista ao exequente para os requerimentos que entender cabíveis, nos termos do
evento 233.

 

 

Documento eletrônico assinado por ALCEU MAURICIO JUNIOR, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500000719983v2 e do código CRC e4692183.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALCEU MAURICIO JUNIOR
Data e Hora: 22/7/2020, às 16:27:19
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 240

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS

11/09/2020 11:26:01

JES10685 - MICELI GUSMAO DOS SANTOS - DIRETOR DE SECRETARIA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

240



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Espírito Santo 

JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO N.o 0037303-92.2017.4.02.5001 (2017.50.01.037303-9) 
AUTOR: VERYCOM COMERCIAL LTDA 
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 
 

Processo concluso em 12/06/2018 16:52. 

 
SENTENÇA 

(tipo A) 
(proferido conforme o Novo Código de Processo Civil – Lei 13105/2015) 

 
 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de Embargos à Execução proposto por VERYCOM COMERCIAL LTDA. em face 
da UNIÃO FEDERAL, objetivando: a) a nulidade das Certidões de Dívida Ativa que deram 
origem a Execução Fiscal nº 0014799-73.2009.4.02.5001; b) extinção das Certidões de 
Dívida Ativa em razão da sua incerteza e iliquidez, vez que a Embargada incluiu ilícita e 
ilegalmente o ICMS na base de cálculo do PIS, da COFINS, do IRPJ e da CSLL. 
 
Alega a embargante, em síntese: a) nulidade das Certidões de Dívida Ativa, em virtude da 
omissão quanto à especificação da natureza do crédito tributário; b) inconstitucionalidade 
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; c) Recurso Extraordinário 
n° 574.706, com repercussão geral reconhecida, tendo o Pleno do STF fixado a tese 69, 
no seguinte sentido de que o ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS 
e da COFINS. 
 
Junto à inicial vieram os documentos de fls. 26/502. 
 
O juiz recebeu os embargos (fl.517). 
 
A União Federal apresentou impugnação, às fls. 524/543, alegando: a) ausência de vício 
nas CDA’s; b) ausência de trânsito em julgado e modulação dos efeitos no RE 574.706; c) 
é ônus da embargante demonstrar que a base de cálculo sobre a qual incidiram os 
tributos é maior que a devida.  
 
A embargante apresentou réplica às fls. 555/562. 
 
É o relatório. Passo a decidir, nos termos do art. 93, IX, da Constituição da República e do 
art. 489 do Novo Código de Processo Civil. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Espírito Santo 

JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Nulidade da certidão de dívida ativa  
 
Alega a embargante que a CDA é nula, em razão da ausência de requisitos 
indispensáveis. 
 
É indispensável que a CDA atenda aos requisitos exigidos no art. 2º, parágrafo 5º da Lei 
nº 6.830/80 c/c art. 202 do CTN, sendo os requisitos indispensáveis à garantia da ampla 
defesa. 
 
As CDA’s (fls.37/79) que embasaram a Execução Fiscal nº 0014799-73.2009.4.02.5001 
contêm dados que identificam o devedor: Verycom Comercial Ltda.; nº de inscrições: 
72209000088-44; 72309000024-60, 72609000233-20, 7260900024-00 e 72709000063-
09, decorrente do processo administrativo nº 15582000522/2008-41; valores originários 
(R$ 1.472.231,80, R$ 1.937.012,62, R$648.659,35, R$ 8545.791,73 e R$ 185.498,15); 
natureza dos créditos tributários: IRPJ, IPI, CSLL, COFINS e PIS referente a outubro de 
2009 e os fundamentos legais.  
 
Os documentos encontram-se devidamente firmados pela autoridade fiscal e vêm 
instruídos com demonstrativos de cálculos que discriminam as parcelas que compõem o 
débito, inclusive por competências. Logo, não há irregularidade a inquinar de nulidade o 
título executivo, porquanto não comprovada a existência de prejuízo à defesa da parte. 
 
Além disso, conforme súmula 559 do Superior Tribunal de Justiça “Em ações de 
execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de 
cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.” 
 
Vale registrar, também, que o processo administrativo não é necessário ao ajuizamento 
da execução. Isso porque o processo administrativo fica disponível às partes, na 
repartição fiscal; inexistindo, assim, cerceamento de defesa se a prova encontrava-se 
disponível ao executado. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS 
COMO VIOLADOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. VALIDADE DA 
CDA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. 1. O Tribunal de origem não analisou, sequer implicitamente, 
os dispositivos apontados como violados, quais sejam, os arts. 41 da Lei n. 
6.830/80 e 399, II, do Código de Processo Civil, que se referem ao processamento 
administrativo que antecede a inscrição em dívida ativa de valores apurados. Fixou 
tão somente que, nos termos dos arts. 3º do CPC e 2º, § 5º, da LEF, "a CDA goza 
de presunção de certeza e liquidez" (fl. 37, e-STJ). Incidência da Súmula 211/STJ. 
2. Não se admite, no âmbito de recurso especial, o reexame das circunstâncias 
fático-probatórias da causa. Saber se a CDA obedece ou não aos requisitos 
previstos legalmente demanda notoriamente o reexame fático-probatório dos autos. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Espírito Santo 

JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
3. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual, na "execução fiscal, 
é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do 
art. 614 do CPC, sendo suficiente para instrução do processo executivo a 
juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de certeza 
e liquidez 2. Nos tributos com lançamento de ofício, a ausência de prévio 
processo administrativo não enseja a nulidade da CDA, porquanto cabe ao 
contribuinte o manejo de competente processo administrativo caso entenda 
incorreta a cobrança tributária, e não ao Fisco que, com observância da lei 
aplicável ao caso, lançou o tributo" (AgRg no AgRg no AREsp 235.651/MG, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/8/2014, DJe 
25/9/2014). Agravo regimental improvido. (AGARESP 201500315339, HUMBERTO 
MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:20/04/2015 ..DTPB:.) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
CDA. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA Nº 283/STF. 
CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. 
COBRANÇA DE JUROS E MULTA. INDICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO NA CDA. 
NULIDADE. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. 
INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, 
Enunciado nº 283). 2. A questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da 
Certidão de Dívida Ativa - CDA, bem como ao preenchimento dos seus requisitos 
de validade, implica, para o seu deslinde, o reexame do conjunto fáctico-probatório 
constante dos autos, vedado na instância excepcional. 3. Indicada na Certidão de 
Dívida Ativa - CDA a legislação em que se funda a cobrança da multa e dos juros, 
não há falar em nulidade do título executivo fiscal. 4. "O ajuizamento da execução 
fiscal prescinde da cópia do processo administrativo que deu origem à 
certidão de dívida ativa, sendo suficiente a indicação, no título, do seu 
número. (...) (Precedente: REsp 718.034/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda 
Turma, DJ 30.05.2005)" (AgRgAg nº 750.388/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJ 
14/5/2007). 5. Em sede de agravo regimental, não se conhece de alegações que 
não foram objeto de impugnação específica, estranhas à motivação da decisão 
agravada, por vedada a inovação de fundamento. 6. Agravo regimental improvido. 
(AGA 201000865606, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 
DATA:02/09/2010.) 

 
In casu, as alegações da embargante não foram suficientes para abalar a presunção de 
legitimidade das Certidões de Dívidas Ativas. 
 
Da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS 
 
Alega o embargante ser indevida inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do 
PIS por inconstitucionalidade. 
 
O art. o art. 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80 estabelece que o executado, ao apresentar os 
seus embargos deverá deduzir toda a matéria útil a sua defesa, com o objetivo de 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Espírito Santo 

JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
desconstituir a dívida e a sua presunção de liquidez e certeza, demonstrando, de maneira 
clara, eventuais incorreções existentes na CDA ou na apuração do crédito, instruindo os 
autos com os documentos necessários à respectiva comprovação. A alegação genérica 
não pode ser admitida, sob pena de violação dos arts. 3º da LEF e 204 do CTN, assim 
como do art. 16, §2º, da LEF. 
  
A inicial deve vir acompanhada de prova inequívoca de sua ocorrência, não se mostrando 
suficiente, para o afastamento de sua presunção de certeza e liquidez das certidões de 
dívidas ativas, meras alegações de irregularidades ou dúvidas quanto a CDA, sem a 
devida comprovação com memória de cálculo, com a demonstração do valor que entende 
correto. Se a embargante entende que a base de cálculo da COFINS e do PIS foi 
composta pelo ICMS, o qual não deveria incidir, deveria indicar, através de planilha, os 
valores que entendesse corretos.  
   
Ressalta-se que o embargante não se desincumbiu de provar a alegação dos fatos.  O 
ônus da prova incumbe ao autor, com relação ao fato constitutivo do seu direito, de 
acordo com o art. 373, I do CPC. Convém registrar que os lançamentos através das 
certidões de dívida ativa é ato administrativo dotado da presunção relativa de legalidade e 
veracidade, somente elididas por prova em contrário. E, a dívida ativa regularmente 
inscrita goza de presunção relativa de certeza e liquidez, nos termos do art. 204 do CTN e 
o art. 3º da Lei nº 6.830/80, outorgando à Fazenda a prerrogativa de formar prova pré-
constituída, com a inversão do ônus probandi. 
 
Nesse sentido, cito jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE 
CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ELIDIDAS. SELIC. LEGITIMIDADE. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. A menção à legislação pertinente na Certidão da Dívida Ativa é 
suficiente para a perfeição formal do título. A nulidade da CDA em razão de 
irregularidade formal só ocorre se a parte comprovar a ocorrência de prejuízo. A 
falta de indicação clara e compreensível da origem e natureza da dívida, conforme 
entendimento do Colendo STF, é suprida pela indicação do número da notificação, 
ou do processo administrativo fiscal, na Certidão da Dívida Ativa, prevalecendo o 
aspecto substancial sobre o aspecto formal do título. 2. Estabelece o art. 16, § 2º, 
da Lei nº 6.830/80 que o executado, ao apresentar os seus embargos deverá 
deduzir toda a matéria útil a sua defesa, com o objetivo de desconstituir a 
dívida e a sua presunção de liquidez e certeza, demonstrando, de maneira 
clara, eventuais incorreções existentes na CDA ou na apuração do crédito, 
instruindo os autos com os documentos necessários à respectiva 
comprovação. 3. Sendo os embargos à execução processo autônomo, incidental à 
execução e que tramita em autos apartados, cabe ao embargante, em princípio, 
zelar pela sua regular instrução, permitindo assim, uma análise correta dos 
fundamentos alegados, considerando-se meras alegações os fatos articulados na 
exordial, porém não comprovados. 4. Tendo como razão de pedir o excesso de 
execução, os embargos devem ser instruídos com memória de cálculo, 
demonstrando o embargante o valor que entende correto. 1 5. A embargante 
aventou genericamente a nulidade da CDA, por ausência de liquidez e certeza, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Espírito Santo 

JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
sem apresentar objetivamente qualquer elemento que pudesse suscitar 
dúvida quanto à validade do titulo executivo, cuja cópia, destaque-se, nem 
sequer foi juntada aos autos. 6. O Superior Tribunal de Justiça firmou o 
entendimento de que o seu uso, no âmbito tributário, não reflete qualquer 
irregularidade, e a utilização do percentual de 1%, previsto no art. 161, §1º do CTN, 
somente é aplicável na hipótese de a lei não indicar outra taxa. 7. Apelação 
desprovida. 
(AC 00164635720144025101, FERREIRA NEVES, TRF2 - 4ª TURMA 
ESPECIALIZADA.) 

 
No presente caso, a embargante não juntou qualquer documento capaz de comprovar 
que o ICMS foi incluído na base de cálculo para apuração do PIS e da COFINS. Não há 
documentos comprovando as receitas, a devolução de vendas e o valor do ICMS do 
período questionado. 
 
O art. 3º da LEF garante que a CDA regularmente inscrita goza de presunção de certeza 
e liquidez, e tal presunção somente será relativizada por meio de prova inequívoca, sendo 
que meras alegações despendidas de prova em contrário, não tem o condão de ilidir tais 
presunções, sendo necessário que o embargante apurasse e comprovasse, 
contabilmente, este fato, através de planilhas elucidativas que explicitassem os eventuais 
equívocos laborados pelo fisco, o que não logrou fazer o embargante. 
 
Nesse sentido, cito julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. PIS/COFINS. CDA. ART. 3º, § 1º, DA LEI 
9.718/98. DEMONSTRAÇÃO DO EXCESSO. 
A base de cálculo declarada inconstitucional pelo STF, receita bruta, era mais 
extensa que o faturamento, mantendo com este uma relação de continente e 
conteúdo. Não se sabe, contudo, se foram efetivamente consideradas outras 
receitas, até porque empresa que não cumpria suas obrigações talvez não tivesse 
receitas financeiras e outras que desbordassem do conceito de faturamento. 
Estando a CDA embasada em DCTF apresentada pelo próprio contribuinte, 
cabe ao mesmo, nos embargos, demonstrar o excesso, não sendo o caso de 
extinguir-se de ofício da execução, tampouco de fazê-lo mediante mera 
invocação, pelo executado, da decisão do STF.  
(TRF4,AC 2006.71.00.015728-0, Segunda Turma, Relator Leandro Paulsen, D.E. 
15/08/2007). 
 

Assim, as alegações do embargante não foram suficientes para abalar a presunção de 
legitimidade das Certidões de Dívidas Ativas, visto que desprovidas de comprovação. 
 
 
DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial e extingo 
o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, I do Novo CPC. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Espírito Santo 

JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Sem custas nos termos do art.7º, da Lei nº 9.289/96. 

 
Deixo de condenar a embargante em honorários, em razão da Súmula nº. 168 do TFR. 
 
Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal nº 0014799-
73.2009.4.02.5001. 
 
Publique-se. Intimem-se.  
 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. 
 
 
 

Vitória, ES, 02 de outubro de 2018. 
 
 

ALCEU MAURICIO JUNIOR 
Juiz Federal 

[Assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006 e Provimento nº 58, de 
19.06.2009 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 2ª Região] 
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PROCESSO: 0037303-92.2017.4.02.5001 (2017.50.01.037303-9) 
 

Processo concluso em 30/10/2018 14:22. 

 
DECISÃO 

(proferido conforme o Novo Código de Processo Civil – Lei 13105/2015) 
 

 
Cuida-se de Embargos de Declaração interpostos, tempestivamente, por VERYCOM 
COMERCIAL LTDA., às fls. 573/578, objetivando sanar erro material na sentença de fls. 
563/568, requerendo a nulidade da referida sentença. 
 
Alega a embargante que: a) a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS 
foi declarada inconstitucional pelo STF; b) a cópia do contrato social está juntado nos 
autos e é prova indiscutível que a embargante é contribuinte do ICMS; c) o juiz deveria 
determinar de ofício a produção das provas necessárias, caso achasse necessário. 
 
É o relatório. Passo a Decidir. 
 
O Juízo foi claro no seu entendimento, decidindo coerentemente segundo os argumentos 
analisados, de forma que o que pretende a embargante é modificar a conclusão final, o 
que deve ser perseguido pelo meio cabível - que não são os embargos.  
 
Não obstante o que fora afirmado na sentença de fls. 573/578, e apesar de considerar 
suficientes os argumentos lançados naquela decisão embargada, considero oportuno 
esclarecer que o contrato social não é prova suficiente capaz de demonstrar que a 
embargante recolheu as contribuições relativas ao PIS e a COFINS nas competência 
exigidas nas CDA’s 72209000088-44; 72309000024-60, 72609000233-20, 7260900024-
00 e 72709000063-09, ou seja,  não foi juntado aos autos os documentos necessários a 
evidenciar o acréscimo desarrazoado para análise de eventual nulidade do título que goza 
de presunção de liquidez e certeza. Nesse sentido, cito julgado do Superior Tribunal de 
Justiça: 
  

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL 
E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO 
DE EXECUÇÃO. DECLARAÇÃO DO VALOR ENTENDIDO COMO CORRETO E 
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO. APLICAÇÃO 
SUBSIDIÁRIA DO ART. 739-A, § 5º, DO CPC. POSSIBILIDADE. REJEIÇÃO 
LIMINAR DA AÇÃO DESCONSTITUTIVA. EMENDA DA INICIAL. INVIABILIDADE. I 
- Diante da reforma no processo de execução civil, veiculada pela Lei n. 11.382/06, 
necessária sua compatibilização com o regime jurídico da cobrança da Dívida Ativa 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas respectivas 
autarquias (art. 1º da Lei n. 6.830/80). II - Constatada uma relação de 
complementaridade entre ambos, e não de especialidade excludente, autorizada 
está a aplicação das normas do Código de Processo Civil naquilo que não conflitem 
com a Lei n. 6.830/80, em caráter subsidiário. III - Com o advento da Lei n. 
11.382/06, tornou-se regra geral, na execução civil por título extrajudicial, a 
obrigatoriedade do Embargante, quando a ação desconstitutiva estiver 
fundada em excesso de execução, declarar na petição inicial o valor que 
entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição 
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liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento (art. 739-A, 
§ 5º, do CPC). IV - A Lei de Execuções Fiscais (art. 16, § 2°) apenas traçou 
preceitos norteadores acerca dos Embargos do Executado, não exaurindo o 
regramento dessa ação. Diante da complementaridade dos sistemas de execução 
civil por título extrajudicial e fiscal vigentes, possível a aplicação do disposto no art. 
739-A, § 5º, do estatuto processual civil aos Embargos à Execução Fiscal. V - 
Incompatibilidade do disposto no art. 739-A, § 5º com o previsto no art. 284, ambos 
do Código de Processo Civil pois os comandos revelam-se antagônicos porque, ou 
rejeita-se de plano a petição inicial e, assim, não há que se falar em emenda, ou 
oportuniza-se a emenda e, por tal razão, a rejeição liminar não mais será possível. 
Precedentes da Corte Especial deste Tribunal Superior em casos análogos. VI - 
Agravo Regimental provido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos estes autos, os 
Ministros da PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, Prosseguindo o 
julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Benedito Gonçalves, por maioria, 
vencidos os Srs. Ministros Relator e Sérgio Kukina, dar provimento ao agravo 
regimental para prover o recurso especial, restabelecendo-se a sentença, nos 
termos do voto-vista da Sra. Ministra Regina Helena Costa, que lavrará o acórdão. 
Votaram com a Sra. Ministra Regina Helena Costa (voto-vista) os Srs. Ministros 
Benedito Gonçalves (voto-vista) e Marga Tessler (Juíza Federal convocada do TRF 
4ª Região). 
(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1453745 
2014.01.06761-3, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 
DJE DATA:17/04/2015 ..DTPB:.) 

 
Assim, se havia excesso de execução, cabia à parte embargante demonstrar, nos 
embargos, mediante a produção de provas (notas fiscais, memória de cálculo, etc).  
 
Além disso, foi oportunizado à embargante a produção de prova, conforme despacho de 
fl. 552, ocasião em que a mesma afirmou que não pretendia  produzir provas ( fls. 
555/562). 
  
Tendo a parte embargante expressamente desistido de produzir provas, mantenho a 
sentença de improcedência. 
 
Em assim sendo, conheço dos embargos de declaração, e, no mérito, nego-lhes 
provimento. 
 
Publique-se. Intimem-se. 
 
 

Vitória, 20 de novembro de 2018.. 
 
 

ALCEU MAURICIO JUNIOR 
Juiz Federal 

[Assinado eletronicamente de acordo com a Lei nº. 11.419, de 19.12.2006 e o Provimento nº. 58, de 
19.06.2009 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 2ª Região] 
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PROCESSO: 0037303-92.2017.4.02.5001 (2017.50.01.037303-9) 
 

Processo concluso em 05/02/2019 13:05. 

 
Despacho 

(proferido conforme o Novo Código de Processo Civil – Lei 13105/2015) 
 
Em vista do recurso de apelação de fls.590/615, intime-se a parte recorrida (União) a 
apresentar suas contrarrazões, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º, 
CPC). 
 
Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Instância 
Superior, observadas as cautelas legais (art. 1.010, § 3º, do CPC). 
 
 

Vitória, 05 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

Juiz Federal 
[Assinado eletronicamente de acordo com a Lei nº. 11.419, de 19.12.2006 e o Provimento nº. 58, de 
19.06.2009 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 2ª Região] 

JFES
Fls 616

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a Alceu Mauricio Junior.
Documento No: 17869049-52-0-616-1-685871 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www2.jfes.jus.br/jfes/d004 .

Processo 0014799-73.2009.4.02.5001/ES, Evento 240, TRASLADO1, Página 9



 

Apelação Cível - Turma Espec. II - Tributário
Nº CNJ : 0037303-92.2017.4.02.5001 (2017.50.01.037303-9)
RELATOR : Desembargador(a) Federal THEOPHILO ANTONIO MIGUEL FILHO
APELANTE : VERYCOM COMERCIAL LTDA
ADVOGADO : SP217989 - LUIZ GUSTAVO DE LÉO E OUTRO
APELADO : UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : Procurador da Fazenda Nacional
ORIGEM : 2ª Vara Federal de Execução Fiscal (00373039220174025001)

 
R E L A T Ó R I O

 
Trata-se de recurso de apelação interposto por VERYCOM COMERCIAL LTDA contra

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal opostos em face da UNIÃO.
 
Em suas razões recursais,  a Apelante alega, preliminarmente, que “todas as Certidões de

Dívida Ativa que embasam a Execução Fiscal em epígrafe são omissas quanto à identificação das supostas
“Representações” que constituíram os débitos, bem como, o imprescindível detalhamento do Tributo em
cobro. Excelência, conforme se verifica das Certidões de Dívida Ativa colacionadas às fls. 02/44 dos autos
de  origem,  no  campo  “Natureza  da  Dívida”  há  apenas  a  menção  de  “IMPOSTO”,  sem,  contudo,
especificá-lo,  o que prejudica o direito da Apelante ao alcance dos princípios da ampla defesa e do
contraditório. (...) Deste modo, resta evidente que a Apelante cumpre com o seu ônus de comprovar a
iliquidez e nulidade da Certidão de Dívida Ativa, conforme disposto nos artigos 204 do Código Tributário
Nacional  e  de  igual  redação  do  artigo  3°  da  Lei  6.830/80”.  No  mérito,  sustenta,  em  síntese,  a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, da COFINS, do IRPJ e da CSLL.

 
Em contrarrazões (f. 620-623), a UNIÃO alega que, “não há qualquer razão para anulação ou

reforma  da  sentença,  que  de  forma  analítica  julgou  a  pretensão  deduzida  nos  embargos.  Trata-se,
meramente, de insatisfação com o teor do julgado. Com efeito, a impugnação e documentos apresentados
pela União nos autos demonstram de forma robusta e à saciedade a improcedência da pretensão deduzida
nos embargos. (...) Portanto, a recorrente, em essência, repete toda argumentação que vem apresentando ao
longo do processo e que foi veementemente afastada na sentença, inexistindo qualquer violação à ampla
defesa  e  ao  contraditório,  nem  nulidade  ou  qualquer  outro  vício”.  Nesses  termos,  pugna  pelo
desprovimento do recurso.

 
É o Relatório. 

 
THEOPHILO ANTONIO MIGUEL FILHO

Relator
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Apelação Cível - Turma Espec. II - Tributário
Nº CNJ : 0037303-92.2017.4.02.5001 (2017.50.01.037303-9)
RELATOR : Desembargador(a) Federal THEOPHILO ANTONIO MIGUEL FILHO
APELANTE : VERYCOM COMERCIAL LTDA
ADVOGADO : SP217989 - LUIZ GUSTAVO DE LÉO E OUTRO
APELADO : UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : Procurador da Fazenda Nacional
ORIGEM : 2ª Vara Federal de Execução Fiscal (00373039220174025001)

 
V O T O

 
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
 
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por VERYCOM COMERCIAL LTDA em

face da UNIÃO, objetivando a desconstituição da dívida objeto da execução fiscal em apenso. Para tanto,
alega, em síntese, a nulidade das Certidões de Dívida Ativa que deram origem ao feito executivo, e a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, da COFINS, do IRPJ e da CSLL.

 
Ao julgar  o  caso,  o  juízo  a quo  pontuou  que,  “as  CDA’s  (fls.  37/79)  que  embasaram a

Execução Fiscal  nº  0014799-73.2009.4.02.5001 contêm dados que identificam o devedor:  Verycom
Comercial Ltda.; nº de inscrições: 72209000088-44; 72309000024-60, 72609000233-20, 7260900024-00 e
72709000063- 09, decorrente do processo administrativo nº 15582000522/2008-41; valores originários
(R$ 1.472.231,80, R$ 1.937.012,62, R$648.659,35, R$ 8545.791,73 e R$ 185.498,15); natureza dos
créditos tributários: IRPJ, IPI, CSLL, COFINS e PIS referente a outubro de 2009 e os fundamentos legais.
Os  documentos  encontram-se  devidamente  firmados  pela  autoridade  fiscal  e  vêm  instruídos  com
demonstrativos  de  cálculos  que  discriminam  as  parcelas  que  compõem  o  débito,  inclusive  por
competências.  Logo, não há irregularidade a inquinar de nulidade o título executivo, porquanto não
comprovada a existência de prejuízo à defesa da parte”. No mérito, consignou que, “a embargante não
juntou qualquer documento capaz de comprovar que o ICMS foi incluído na base de cálculo para apuração
do PIS e da COFINS. Não há documentos comprovando as receitas, a devolução de vendas e o valor do
ICMS do período questionado”. Com base nesse entendimento, julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal.

 
Em suas razões recursais, VERYCOM COMERCIAL LTDA sustenta, em síntese, a “nulidade

e iliquidez das Certidões de Dívida Ativa, vez que a Apelada incluiu ilícita e ilegalmente o ICMS na base
de cálculo do PIS, da COFINS, do IRPJ e da CSLL, já que tal imposto estadual não corresponde, sob
hipótese alguma, à receita, faturamento, e/ou renda da Apelante”.

 
Não assiste razão à Apelante.
 
Inicialmente, rejeito a alegação de nulidade das CDAs suscitada pela Apelante, uma vez que

não padecem de quaisquer vícios formais, estando de acordo com os ditames legais.
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Com efeito, a Certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção relativa de
certeza e liquidez, nos termos do art. 204 do CTN e do art. 3º da Lei nº 6.830/80, outorgando à Fazenda a
prerrogativa de formar prova pré-constituída, com a inversão do ônus probandi.

 
Dispõe o art. 202 do CTN c/c art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, que o Termo de Inscrição da

Dívida Ativa deverá conter:
 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou
residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa;

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.

Na hipótese vertente,  as Certidões de Dívida Ativa trazem o nome da executada, o valor
atualizado, a natureza da dívida, bem como a forma de calcular os juros de mora, constituindo título hábil a
legitimar a instauração da execução em face da Embargante, ora Apelante. Assim, verifica-se que os
requisitos essenciais foram preenchidos, indicando perfeitamente o devedor e especificando o débito em
cobrança, na forma da legislação vigente.

Ressalte-se, ainda, que no tocante aos elementos relacionados ao valor e a discriminação da
dívida, o discriminativo de débito fornece todos os dados necessários à aferição da correção de seu débito,
inclusive no que se refere aos juros moratórios e à multa, cuja fundamentação se encontra nas orientações
previstas no título, sem prejuízo à defesa do executado.

Ademais, conforme entendimento adotado pelos Tribunais pátrios, a nulidade da CDA em
razão de mera irregularidade formal só ocorre se a parte comprovar a ocorrência de prejuízo, o que não
ocorreu no presente caso. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  IRPF.  OMISSÃO DE
R E C E I T A S   D E   D E P E N D E N T E S .   L A N Ç A M E N T O
SUPLEMENTAR. NULIDADE DA CDA POR AUSÊNCIA DE REQUISITOS
LEGAIS DE VALIDADE. NÃO VERIFICADO. AUSÊNCIA DE MEMÓRIA DE
CÁLCULO. DESNECESSIDADE.  SUJEITO  PASSIVO  DA  OBRIGAÇÃO.
LEGITIMIDADE. PAGAMENTO. NÃO DEMONSTRADO. COMPENSAÇÃO
NO BOJO DOS EMBARGOS. VEDAÇÃO. ART. 16, § 3º DA LEF. CERTEZA E
LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDOS. RECURSO DESPROVIDO.
1. A nulidade da CDA em razão de irregularidade formal só ocorre se a parte
comprovar a ocorrência de prejuízo. A falta de indicação clara e compreensível
da origem e natureza da dívida, conforme entendimento do Colendo STF, é
suprida  pela  indicação  do  número  da  notificação,  ou  do  processo
administrativo fiscal,  na Certidão da Dívida Ativa, prevalecendo o aspecto
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substancial  sobre  o  aspecto formal do  título  (STF -  AI  no  AgR 81681/MG,
Relator Ministro RAFAEL MAYER, Primeira Turma, Julgado em 24/02/1981, DJ
27.03.1981).
2. Se a CDA indicar perfeitamente o devedor e especificar a exigência fiscal,
indicando os dispositivos legais pertinentes, eventual omissão incapaz de causar
prejuízo ao executado não macula o processo (STJ - AgRg no REsp 134907/PR -
Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - Segunda Turma - Julgado em 20/11/2012
-  DJe  18/12/2012;  STJ  -  AgRg  no  AREsp  64755/MG  -  Relator  Ministro
FRANCISCO  FALCÃO  -  Primeira  Turma  -  Julgado  em  20/03/2012  -  DJe
30/03/2002),  hipótese em que a menção à legislação pertinente na Certidão da
Dívida Ativa é suficiente para a perfeição formal do título.
 (...)
8. A dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez, nos termos do art. 204, do
CTN e do art. 3o, da Lei nº 6.830/80. Todavia, tal presunção é relativa, inferindo-se
que ao executado compete o ônus de provar, de forma inequívoca, a inexigibilidade
total ou parcial da quantia que lhe está sendo exigida, o que não se verificou nestes
autos.
9. Apelação desprovida.
(TRF2 – AC 0001026-84.2011.4.02.5002, Rel. Desembargador Federal FERREIRA
NEVES, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, DJe de 19/12/2018)
  
 
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EMBARGOS  A
EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1.  Os  embargos  de  declaração,  conforme dispõe  o  artigo  1.022  do  Código  de
Processo  Civil  vigente,  destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade  ou
eliminar  contradição existente  no julgado.  O caráter  infringente dos embargos
somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da
omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Conforme a documentação juntada aos autos, uma vez que os requisitos a serem
observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei
nº 6.830/80, combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, que em
verdade  materializam condições  essenciais  para  que  o  executado  tenha  plena
oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido
processo legal, restou demonstrado nos autos.
3.  Assim sendo,  conforme vem decidindo nossos tribunais,  não é qualquer
omissão  de  requisitos  da CDA  que  conduz  à  sua nulidade, devendo
a irregularidade provocar  uma efetiva  dificuldade de  defesa  por  parte  do
executado,  sendo  esta  falha  superada  quando  aos  autos  foram  juntados
documentos que possibilitam o pleno exercício do direito de defesa. De outro
lado, uma vez preenchidos os requisitos legais, aplica-se a regra de presunção
de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário
Nacional, mesma regra do artigo 3º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.
Logo, cabe ao contribuinte executado/embargante, para elidir a presunção
gerada pela CDA, demonstrar pelos meios processuais postos à sua disposição,
sem  dar  margem  a  dúvidas,  algum  vício formal na  constituição  do  título
executivo, bem como constitui seu ônus processual a prova de que o crédito
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declarado na CDA é indevido. 4. No caso em exame, ao analisar a CDA (fls. 26 a
28), verifica-se que todas as informações concernentes aos consectários legais estão
contidos  na CDA. A mera leitura  da  Certidão  de  Dívida  Ativa  demonstra  a
fundamentação legal pertinente ao débito, no que diz respeito à sua origem, aos
juros  e  multa  cobrados,  observando-se  o  artigo  2º  §5º  da  Lei  nº  6.830/80.  A
cobrança de juros com base na taxa Selic - encontra amparo no artigo 13 da Lei nº
9.065/95 cc. art. 84 da Lei nº 8.981/95 e no §4 do art. 39 da Lei nº 9.250/95. A taxa
de juros é definida pelo mercado financeiro englobando a correção monetária. Ao
contrário  do  que  defende  a  embargante,  os  acréscimos  legais  são  devidos  e
integram-se  no  principal,  consubstanciando  o  crédito  fiscal,  tendo  cada  um
finalidade específica: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios
compensam o  credor  pelo  atraso  no  adimplemento  da  obrigação  e  a  correção
monetária restabelece o valor corroído pela inflação.
(...)
13. Embargos de declaração rejeitados.
(TRF3 – AC 0017398-07.2010.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal ANTONIO
CEDENHO, TERCEIRA TURMA, DJe de 11/04/2018)

Dessa  forma,  não  há  que  se  falar  em  nulidade  da  CDA,  visto  que  a  Apelante  não  se
desincumbiu do ônus de afastar a presunção relativa de certeza, liquidez e exigibilidade que cerca o título
executivo fiscal, estando presentes os elementos essenciais enumerados no art. 3º da Lei nº 6.830/80.

Vencida essa questão, prossigo na análise do mérito da demanda.

Nos termos do art. 373, inciso I, do CPC/2015, incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao
fato constitutivo de seu direito. Estando em discussão eventual excesso de execução, é da parte embargante
o  ônus  de  trazer  aos  autos  os  documentos  necessários  à  comprovação  de  que  o  valor  cobrado  foi
mensurado em bases de cálculo indevidas.

No caso dos autos, sustenta a Apelante a inclusão indevida do ICMS na base de cálculo do PIS,
da COFINS, do IRPJ e da CSLL, o que implicaria, por consequência, excesso de execução.

No entanto, em que pese o reconhecimento jurisprudencial acerca do tema, impende destacar
que não há nos autos documentos hábeis a comprovar que foram incluídos nas bases de cálculo dos
tributos exigidos, seja o ICMS, seja qualquer outro valor que a Recorrente entende não ser devido.

Conforme bem apontou o juízo a quo, “o art. 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80 estabelece que o
executado, ao apresentar os seus embargos deverá deduzir toda a matéria útil a sua defesa, com o objetivo
de desconstituir  a  dívida  e  a  sua  presunção de  liquidez  e  certeza,  demonstrando,  de  maneira  clara,
eventuais  incorreções  existentes  na  CDA ou  na  apuração  do  crédito,  instruindo  os  autos  com  os
documentos  necessários  à  respectiva  comprovação”.  Assim,  se  a  Embargante  tem  consigo  sua
documentação contábil, cabe-lhe identificar e especificar concretamente tudo aquilo que entende indevido,
instruindo sua impugnação ao processo executivo com todos os documentos necessários a demonstrar a
pertinência da tese jurídica invocada, e indicando, nominalmente, os valores cobrados em suposta demasia.

 
É imperioso que a parte, ao alegar excesso de execução, traga o valor que entende correto,

apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do seu débito, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse contexto, cabe destacar, ainda, que foi oportunizada à Apelante a produção de provas, tal
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como a prova pericial, oportunidade na qual a parte recorrente manifestou o seu desinteresse (f. 555-562).

Sendo assim, não há comprovação nos autos da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS,
da COFINS, do IRPJ e da CSLL. A insurgência da Apelante contra o valor executado limita-se a alegações
genéricas,  despidas  da  densidade  exigida  para  infirmar  a  presunção de  certeza  e  liquidez  do  título
executivo (art. 3º da Lei nº 6.830/80).

Desse modo, considerando que a presunção a favor da CDA apenas é afastada por prova
inequívoca a cargo da Embargante,  e não tendo esta demonstrado fundamentadamente o excesso de
execução, é de manter-se hígido o título executivo.

 
Nesse sentido:
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS.
NÃO COMPROVAÇÃO. PENHORABILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO
DO  BEM  COMO  DE  FAMÍLIA.  ENCERRAMENTO  IRREGULAR  DAS
ATIVIDADES. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  REVISÃO
DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ.
1.  O acórdão recorrido consignou: "Como visto, a questão relativa à necessidade
de o embargante comprovar, na fase de conhecimento, o valor a ser excluído da
execução  fiscal,  já  foi  resolvida,  estando preclusa  nova  discussão  acerca  do
assunto  (artigos  505  e  507  do  CPC).  Seguindo  essa  linha  de  raciocínio,  é
impertinente a alegação de que o julgamento deveria aguardar a publicação
do  acórdão  lançado  no  RE  574.706,  uma  vez  que  diante  da  falta  de
comprovação do excesso, a questão de fundo, a que toca o precedente, não
será analisada. Em outros termos, é indiscutível que o valor correspondente
ao ICMS não pode servir de base para a incidência da contribuição ao PIS e
da  COFINS,  cabendo  ao  embargante,  contudo,  para  o  acolhimento  dos
embargos, comprovar o excesso daí decorrente. Não o tendo feito, a solução é
a improcedência da ação incidental, não em função da questão de direito, mas
sim em função da questão de fato.
(...)
2. Rever o entendimento consignado no decisum vergastado em relação a que não
foi provada a incidência do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, que ficou
configurada a dissolução irregular que autoriza a responsabilização tributária dos
seus administradores e a penhoralidade do bem, por não estar comprovado que o
bem é de família, requer revolvimento do conjunto fático-probatório, inadmissível
na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(STJ  –  REsp 1777872/PR,  Rel.  Min.  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, DJe de 17/12/2018)
 

Por essa perspectiva, a sentença apelada não merece nenhum reparo.
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Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso de apelação interposto por
VERYCOM COMERCIAL LTDA. 
 

THEOPHILO ANTONIO MIGUEL FILHO
Relator
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Apelação Cível - Turma Espec. II - Tributário
Nº CNJ : 0037303-92.2017.4.02.5001 (2017.50.01.037303-9)
RELATOR : Desembargador(a) Federal THEOPHILO ANTONIO MIGUEL FILHO
APELANTE : VERYCOM COMERCIAL LTDA
ADVOGADO : SP217989 - LUIZ GUSTAVO DE LÉO E OUTRO
APELADO : UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : Procurador da Fazenda Nacional
ORIGEM : 2ª Vara Federal de Execução Fiscal (00373039220174025001)

 
E M E N T A

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DE APELAÇÃO. NULIDADE DA
CDA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS, DA COFINS, DO
IRPJ E DA CSLL. AUSÊNCIA DE PROVA.
1.  A Certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção relativa de certeza e liquidez, nos
termos do art. 204 do CTN e do art. 3º da Lei nº 6.830/80, outorgando à Fazenda a prerrogativa de formar
prova pré-constituída, com a inversão do ônus probandi.
2. No caso dos autos, verifica-se que as Certidões de Dívida Ativa trazem o nome da executada, o valor
atualizado, a natureza da dívida, bem como a forma de calcular os juros de mora, constituindo título hábil a
legitimar a instauração da execução em face da Embargante, ora Apelante. Assim, verifica-se que os
requisitos essenciais foram preenchidos, indicando perfeitamente o devedor e especificando o débito em
cobrança, na forma da legislação vigente.
3. Dessa forma, não há que se falar em nulidade da CDA, visto que a Apelante não se desincumbiu do
ônus de afastar a presunção relativa de certeza, liquidez e exigibilidade que cerca o título executivo fiscal,
estando presentes os elementos essenciais enumerados no art. 3º da Lei nº 6.830/80.
4. Quanto ao mérito da demanda, sustenta a Apelante a inclusão indevida do ICMS na base de cálculo do
PIS, da COFINS, do IRPJ e da CSLL, o que implicaria, por consequência, excesso de execução.
5. No entanto, em que pese o reconhecimento jurisprudencial acerca do tema, impende destacar que não há
nos autos documentos hábeis a comprovar que foram incluídos nas bases de cálculo dos tributos exigidos,
seja o ICMS, seja qualquer outro valor que a Recorrente entende não ser devido.
6.  É imperioso que a parte, ao alegar excesso de execução, traga o valor que entende correto, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do seu débito, o que não ocorreu no presente caso.
7.  A insurgência da Apelante contra o valor executado limita-se a alegações genéricas,  despidas da
densidade exigida para infirmar a presunção de certeza e liquidez do título executivo (art. 3º da Lei nº
6.830/80).
8.  Desse modo, considerando que a presunção a favor da CDA apenas é afastada por prova inequívoca a
cargo da Embargante, e não tendo esta demonstrado fundamentadamente o excesso de execução, é de
manter-se hígido o título executivo.
9.  Desprovido o recurso de apelação interposto por VERYCOM COMERCIAL LTDA.
 

A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas.
Decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2a  Região,  por

unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto por VERYCOM COMERCIAL

1

TRF2
Fls 642

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
. C

er
tif

ic
aç

ão
 d

ig
ita

l p
er

te
nc

en
te

 a
 T

H
E

O
P

H
IL

O
 A

N
T

O
N

IO
 M

IG
U

E
L 

F
IL

H
O

.

D
oc

um
en

to
 N

o:
 2

41
98

31
-6

6-
0-

64
2-

2-
27

83
05

 -
 c

on
su

lta
 à

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 a

tr
av

és
 d

o 
si

te
 h

ttp
://

po
rt

al
.tr

f2
.ju

s.
br

/a
ut

en
tic

id
ad

e

Processo 0014799-73.2009.4.02.5001/ES, Evento 240, TRASLADO1, Página 17



LTDA, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, que fica fazendo parte integrante do presente
julgado.

 
Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2019.

 
THEOPHILO ANTONIO MIGUEL FILHO

Relator
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Gabinete da Vice-Presidência 
 

Apelação Cível - Turma Espec. II - Tributário  -  0037303-92.2017.4.02.5001 
(2017.50.01.037303-9) 

 

 

 

   
APELANTE : VERYCOM COMERCIAL LTDA 
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRÍCIA FORNARI 
APELADO : UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : Procurador da Fazenda Nacional 
ORIGEM : 2ª Vara Federal de Execução Fiscal (00373039220174025001) 
 

Decisão 
 

Trata-se de recurso especial interposto VERYCOM 
COMERCIAL LTDA., com base no artigo 105, inciso III, alínea ‘a’, da 
Constituição da República, em face de acórdão lavrado por este Egrégio 
Tribunal, assim ementado: 

 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
RECURSO DE APELAÇÃO. NULIDADE DA CDA. 
INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 
CÁLCULO DO PIS, DA COFINS, DO IRPJ E DA CSLL. 
AUSÊNCIA DE PROVA. 
1. A Certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita goza de 
presunção relativa de certeza e liquidez, nos termos do art. 
204 do CTN e do art. 3º da Lei nº 6.830/80, outorgando à 
Fazenda a prerrogativa de formar prova pré-constituída, 
com a inversão do ônus probandi. 
2. No caso dos autos, verifica-se que as Certidões de Dívida 
Ativa trazem o nome da executada, o valor atualizado, a 
natureza da dívida, bem como a forma de calcular os juros 
de mora, constituindo título hábil a legitimar a instauração 
da execução em face da Embargante, ora Apelante. Assim, 
verifica-se que os requisitos essenciais foram preenchidos, 
indicando perfeitamente o devedor e especificando o débito 
em cobrança, na forma da legislação vigente. 
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Gabinete da Vice-Presidência 
 

Apelação Cível - Turma Espec. II - Tributário  -  0037303-92.2017.4.02.5001 
(2017.50.01.037303-9) 

 

 

 

3. Dessa forma, não há que se falar em nulidade da CDA, 
visto que a Apelante não se desincumbiu do ônus de afastar 
a presunção relativa de certeza, liquidez e exigibilidade que 
cerca o título executivo fiscal, estando presentes os 
elementos essenciais enumerados no art. 3º da Lei nº 
6.830/80.  
4. Quanto ao mérito da demanda, sustenta a Apelante a 
inclusão indevida do ICMS na base de cálculo do PIS, da 
COFINS, do IRPJ e da CSLL, o que implicaria, por 
consequência, excesso de execução.  
5. No entanto, em que pese o reconhecimento 
jurisprudencial acerca do tema, impende destacar que não 
há nos autos documentos hábeis a comprovar que foram 
incluídos nas bases de cálculo dos tributos exigidos, seja o 
ICMS, seja qualquer outro valor que a Recorrente entende 
não ser devido. 
6. É imperioso que a parte, ao alegar excesso de execução, 
traga o valor que entende correto, apresentando 
demonstrativo discriminado e atualizado do seu débito, o 
que não ocorreu no presente caso. 
7. A insurgência da Apelante contra o valor executado 
limita-se a alegações genéricas, despidas da densidade 
exigida para infirmar a presunção de certeza e liquidez do 
título executivo (art. 3º da Lei nº 6.830/80). 
8. Desse modo, considerando que a presunção a favor da 
CDA apenas é afastada por prova inequívoca acargo da 
Embargante, e não tendo esta demonstrado 
fundamentadamente o excesso de execução, é de manter-se 
hígido o título executivo. 
9. Desprovido o recurso de apelação interposto por 

VERYCOM COMERCIAL LTDA. 
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Em seu recurso, a parte recorrente sustenta, em síntese, que 
o v. acórdão recorrido teria contrariado o disposto no artigo 370 do Código 
de Processo Civil.  

 
Foram apresentadas contrarrazões. 
 

 
É o relatório. Decido. 
 
Não deve ser admitido o recurso. Nada há no acórdão 

impugnado que contrarie, in abstracto, os dispositivos infraconstitucionais 
alegadamente violados.  

O resultado do julgamento baseia-se em determinadas 
premissas fáticas. Admitidos os fatos, as conclusões não destoam da lei, daí 
que não cabe recurso especial, pois a aferição da ofensa a texto de lei teria 
que reanalisar os fatos, e isto é incabível. 

Por seu turno, os embargos de declaração foram 
regularmente apreciados. De fato, alegar que não o foram, quando isto 
pressuponha, para que acatado, reexaminar os fatos e, só assim, perquirir a 
correção ou não do julgado, torna inviável a via extrema. 

À luz da súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, é 
vedado, em sede de recurso especial, o reexame do conjunto fático-
probatório constante dos autos ("A pretensão de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial"). Significa dizer que a premissa equivocada 
deve ser demonstrada com o corpo teórico constatado pelo acórdão 
atacado, à luz das premissas de fato por ele vislumbradas. 

In casu, da análise dos autos, verifica-se que o órgão 
julgador decidiu a controvérsia após análise dos fatos, sendo certo que, para 
se chegar à conclusão diversa, seria imprescindível reexaminar todo o 
conjunto fático-probatório dos autos, o que, como visto, é vedado. 

Portanto, o debate no especial encontra óbice na súmula n.º 
7 do STJ. Não restou demonstrado, sem necessidade de exame dos fatos e 
provas, que o julgado contrariou os dispositivos legais citados. 
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Do exposto, INADMITO o recurso.  
 
Publique-se. Intimem-se. 

 
 

 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2019. 
 

 
 

MESSOD AZULAY NETO 
Desembargador Federal 

Vice-Presidente 
 

(T210798) 
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APELANTE : VERYCOM COMERCIAL LTDA 
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRÍCIA FORNARI 
APELADO : UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : Procurador da Fazenda Nacional 
ORIGEM : 2ª Vara Federal de Execução Fiscal (00373039220174025001) 

 
 
 

DECISÃO 
 

Adequado o juízo de inadmissão. Nada a ser retratado. 

Remetam-se os autos ao Tribunal Superior competente, nos 
termos do art. 1.042, §4º, do CPC. 

 

 
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO  

Vice-Presidente 
 

 

 

 

 

 

(T257366) 
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp  (202000347796)

CERTIDÃO

Certifico que o processo de número

201750010373039 do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

2ª REGIÃO foi protocolado sob o número 2020/0034779-6.

Brasília, 14  de  fevereiro  de  2020

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E 
AUTUAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.723)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 1663734 / ES (2020/0034779-6)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

Em 21/02/2020 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO TRIBUTÁRIO -
Impostos - IRPJ - Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e registrado ao Exmo. Sr. Ministro
PRESIDENTE DO STJ.

Encaminhamento

Aos  21  de  fevereiro  de  2020 ,

vão estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Secretaria Judiciária

Recebido no Gabinete do Ministro PRESIDENTE DO STJ em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.724)
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.663.734 - ES (2020/0034779-6)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : VERYCOM COMERCIAL LTDA
ADVOGADOS : LUIZ GUSTAVO DE LÉO - SP217989

PATRICIA FORNARI - SP336680
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por VERYCOM COMERCIAL LTDA contra a

decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no art. 105, inciso III, alínea "a", da CF/88, visa

reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO,

assim resumido:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DE
APELAÇÃO. NULIDADE DA CDA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DO
ICMS NA BAS DE CÁLCULO DO PIS, DA COFINS, DO IRPJ E DA CSLL.
AUSÊNCIA DE PROVA.

Alega a recorrente, pela alínea "a" do permissivo constitucional, violação do art.

370 do CPC, sustentando o cabimento de determinação de ofício de produção das provas

necessárias ao julgamento da lide, trazendo o(s) seguinte(s) argumento(s):

Conforme se depreende da simples análise dos autos, a Recorrente, busca
com os autos de origem obter provimento jurisdicional que reconheça e aplique o
entendimento já consolidado pela Tese 69 do Supremo Tribunal Federal, no
tocante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS e por analogia, da sistemática de apuração de IRPJ e CSLL.

O Tribunal a quo, entendeu por bem julgar desprovido o Apelo da ora
Recorrente, vez que ao entender daquela ínclita Turma, a ora Recorrente deveria
ter comprovado por meio de perícia e documentalmente que de fato o ICMS fora
incluído na base de cálculo, uma vez não realizado tal pleito, não há como se
conhecer do excesso de execução.

Ocorre, porém que, da mera leitura do objeto social da ora Recorrente, qual
seja, "importação e exportação de produtos e equipamentos de informática, seus
componentes, parte, peças; prestação de serviços de assessoramento; reparação e
manutenção de computadores; e comercialização no mercado atacadista de
produtos e equipamentos de informática", se tem a certeza e se mostra como
prova indiscutível Recorrente é contribuinte do ICMS, assim como dos tributos
federais, ora em cobro no Executivo Fiscal que ensejou essa lide, e é por
consequência lógica, obrigada a incluir tais valores na base de cálculo das
contribuições, há presunção de regularidade do recolhimento.

Caberia à Exequente, ora Recorrida provar o contrário, porém não o fez, a
presunção de regularidade das apurações deve se manter, não por outra razão que

N73 C5425421558093200;0641@ C584131803245032560029@
AREsp 1663734 2020/0034779-6 Documento Página 1 de 2

(e-STJ Fl.725)

Documento eletrônico VDA25270262 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA   Assinado em: 05/05/2020 18:05:27
Publicação no DJe/STJ nº 2902 de 07/05/2020. Código de Controle do Documento: B2AEB497-B766-446B-A05A-BEAD6436780E
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Superior Tribunal de Justiça

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar recentemente o
Recurso de Apelação interposto nos autos dos Embargos à Execução de n°
5003490-75.2015.404.72082, entendeu da mesma maneira, confira:

[...]

Ademais, mister se faz ressaltar que acaso o MM. Magistrado a quo,
entendesse pertinente a produção de outras provas, tal como entabulado na r.
sentença e confirmado no v. aresto ora recorrido, deveria determinar de ofício a
produção das provas necessárias ao julgamento da lide, tal como dispõe o artigo
370 do Código de Processo Civil, o que deixa inequívoca a frontal violação pelo
Tribunal a quo, e entende a jurisprudência dos Tribunais Superiores, vejamos:

[...]

Logo, se o Douto Juízo de primeira instância, de fato entendesse por
imprescindível a realização de prova pericial contábil para a averiguação da
regularidade das apurações realizadas pela empresa Recorrente, deveria tê-lo
feito, devendo a sentença ser declarada nula, conforme requerido pela ora
recorrida (fls. 654/658).

É o relatório. Decido.

Na espécie, incide o óbice das Súmulas n. 282/STF e 356/STF, uma vez que a

questão não foi examinada pela Corte de origem, tampouco foram opostos embargos de

declaração para tal fim. Dessa forma, ausente o indispensável requisito do prequestionamento.tr

Nesse sentido: REsp n. 1.160.435/PE, relator Ministro Benedito Gonçalves, Corte

Especial, DJe de 28/4/2011; AgInt no AREsp n. 1.339.926/PR, relator Ministro Raul Araújo,

Quarta Turma, DJe de 15/2/2019; e REsp n. 1.730.826/MG, relator Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe de 12/2/2019.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 05 de maio de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo em Recurso Especial n° 1.663.734/ES 

 

VERYCOM COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe movido em face da FAZENDA NACIONAL, por seus 

advogados abaixo subscritos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

com fundamento no inciso III do artigo 1.022, do Código de Processo Civil
1
, opor os 

presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da r. decisão 725/726, publicada em 

07 de maio de 2020, consubstanciada nas razões a seguir aduzidas. 

 

Trata-se na origem de Embargos à Execução Fiscal apresentado 

pela ora Agravante, visando a desconstituição de supostos créditos tributários 

inscritos em Certidão de Dívida Ativa de n°s 72.2.09.000088-44; 72.3.09.000024-60; 

72.6.09.000233-20; 72.6.09.000234-00; e 72.7.09.000063-09, decorrentes de suposta 

                                                           
1
 Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: 

(...) 

III - corrigir e  
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falta de pagamento de IRPJ, IPI, CSLL, COFINS e PIS, respectivamente, no montante 

histórico de R$ 7.816.834,62 (sete milhões oitocentos e dezesseis mil, oitocentos e 

trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos), em Out/2009. 

 

O Douto Juízo de primeira instância, após o saneamento dos 

autos, entendeu por bem julgar a ação de origem improcedente e extinguindo-a, nos 

termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

A Embargante, consoante se nota dos autos às fls. 573/578, 

opôs os competentes Embargos de Declaração, buscando a correção de um grave 

erro material, especialmente no tocante ao quanto disposto no artigo 370 do Código 

de Processo Civil, no qual há a determinação expressa, que acaso o juízo entenda 

imprescindível, deverá determinar ex offico a realização de prova pericial.  

 

Contudo, em que pese o justo direito da ora Embargante, a r. 

decisão de fls. 560/561, rechaçou as razões então expostas, acarretando a 

interposição do competente Recurso de Apelação, ao qual a ínclita Terceira Turma 

Especializada do Tribunal Regional Federal da Segunda Região, entendeu por bem 

negar provimento ao Recurso apresentado. 

 

Assim, não havendo outra saída para ver o seu direito 

reconhecido a Embargante apresentou Recurso Especial, porém o Tribunal a quo, ao 

analisar a sua admissibilidade entendeu por bem Inadmitir o mesmo, por entender 

que a ora Embargante buscava apenas a reanálise de provas. 

 

O Agravo ora em epígrafe fora interposto, tendo por 

solução o conhecimento do agravo para o não conhecimento do recurso especial , 

sob o argumento que a matéria no tocante ao artigo 370 do Código de Processo Civil 

não havia sido examinada pela Corta de origem, não havendo prequestionamento da 

STJ-Petição Eletrônica (EDcl) 00314697/2020 recebida em 14/05/2020 20:41:40
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matéria. 

 

Nobre Ministro, data maxima venia, mas da análise dos 

autos, é possível notar a ocorrência de um erro material no tocante a suposta 

inexistência de prequestionamento da matéria. 

 

A ora Embargante trouxe ao conhecimento do Poder 

Judiciário a discussão acerca da negativa de vigência do artigo 370 do Código de 

Processo Civil, ainda em primeira instância, conforme se depreende dos Embargos 

declaratórios de fls. 573/578. 

 

Excelência, o não pronunciamento expresso do Tribunal 

não pode obstar a análise do direito do ora Embargante, sabe-se que o julgador não é 

obrigado a analisar todas as matérias e alegações trazidas pelas partes. Este é 

inclusive o entendimento deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, confira: 

 

questões suscitadas pelas partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A 

prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio 

confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador 

apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a 

conclusão adotada na decisão recorrida.
2
 

 

Desta feita, a ora Embargante requer a correção do erro 

material apontado, com o consequente reconhecimento do prequestionamento no 

tocante ao artigo 370, do Código de Processo Civil, restando cumpridos todos os 

                                                           
2
 EDcl no MS n. 21315/DF, rel. Min. DIVA MALERBI  Convocada, Primeira Seção, DJe 15/06/2016 
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requisitos de admissibilidade e de conhecimento do Recurso Especial em epígrafe, 

sendo o mesmo reconhecido e conferido provimento em razão da ofensa ao artigo 

370 do Código de Processo Civil e violação direta ao entendimento consolidado pelo 

Supremo Tribunal Federal na Tese 69. Uma vez conhecido, requer-se seja decretada a 

anulação da r. sentença e dos v. acórdãos, determinando-se o retorno dos autos à 

primeira instância, para a instrução do processo e produção de provas, tal como 

determina o artigo 370, do Código de Processo Civil.  

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Brasília, 14 de maio de 2020. 

 

 

  PATRÍCIA FORNARI    LUIZ GUSTAVO DE LÉO 

  OAB/SP nº 336.680    OAB/SP nº 217.989 
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Serviço Automático de Intimação Eletrônica
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EDcl no AREsp 1663734/ES (2020/0034779-6)

PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 15/05/2020, Vista ao Embargado para
Impugnação dos EDcl , referente à Petição n. 2020/00314697 e considerada publicada em 18 de maio de
2020, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 11.419/2006.

 

Brasília, 18 de maio de 2020

 

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES

SEGUNDA TURMA

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.735)

Código de Controle do Documento: 6f8040b4-e6a9-4453-80b5-d8cacb301799
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1663734

TERMO DE CIÊNCIA

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )

eletronicamente  em  28/05/2020  do(a)  Vista  Ao  Embargado  Para

Impugnação Dos Edcl publicado(a) no DJe em 18/05/2020.

Brasília - DF, 28 de Maio de 2020

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.736)
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1663734

TERMO DE CIÊNCIA

PROCURADORIA-GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL

intimado(a) eletronicamente em 28/05/2020 do(a) Vista Ao Embargado

Para Impugnação Dos Edcl publicado(a) no DJe em 18/05/2020.

Brasília - DF, 28 de Maio de 2020

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.737)
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AREsp 1663734/ES (2020/0034779-6)

CERTIDÃO

 

Certifico que teve início em 01/06/2020 e término em 15/06/2020 o prazo para FAZENDA NACIONAL 
apresentar resposta à petição n. 314697/2020 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO), de fls. 728.

Brasília, 16 de junho de 2020.

 

_________________________________________

STJ - SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES

(e-STJ Fl.738)

Código de Controle do Documento: 6d76b608-589a-4c57-bca7-b9a7b9fdc99b
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AREsp 1663734/ES (2020/0034779-6)

CONCLUSÃO

 

Faço estes autos conclusos para decisão ao Exmo. Senhor Ministro  (Relator) com PRESIDENTE DO STJ
encaminhamento ao NARER.

Brasília, 18 de junho de 2020.

 

_________________________________________

STJ - COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

(e-STJ Fl.739)

Código de Controle do Documento: ada4e623-cb15-4bcc-90e8-9a28dcf2fbb0
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Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.663.734 - ES (2020/0034779-6)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : VERYCOM COMERCIAL LTDA
ADVOGADOS : LUIZ GUSTAVO DE LÉO - SP217989

PATRICIA FORNARI - SP336680
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por VERYCOM COMERCIAL

LTDA em face da decisão que conheceu do agravo para não conhecer do recurso especial, em

razão da aplicação de súmulas de admissibilidade recursal, nos termos do art. 21-E, inciso V,

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Em suas razões, sustenta a parte embargante:

Nobre Ministro, data maxima venia, mas da análise dos autos, é possível
notar a ocorrência de um erro material no tocante a suposta inexistência de
prequestionamento da matéria.

A ora Embargante trouxe ao conhecimento do Poder Judiciário a discussão
acerca da negativa de vigência do artigo 370 do Código de Processo Civil, ainda
em primeira instância, conforme se depreende dos Embargos declaratórios de
fls. 573/578.

Excelência, o não pronunciamento expresso do Tribunal não pode obstar a
análise do direito do ora Embargante, sabe-se que o julgador não é obrigado a
analisar todas as matérias e alegações trazidas pelas partes (fl. 730 - grifos
acrescidos).

Requer, assim, o conhecimento e acolhimento dos embargos declaratórios para que

seja sanado o vício apontado.

A parte embargada foi devidamente intimada para contra-arrazoar estes

aclaratórios.

É o relatório. Decido.

Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração

destinam-se a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e corrigir erro

material eventualmente existentes no julgado, o que não se verifica na hipótese.

Registre-se que "não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os

argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a

demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido:

N73
AREsp 1663734 Petição : 314697/2020 C5425421558093200;0641@ C94445205<089032524470@

2020/0034779-6 Documento Página 1 de 2

(e-STJ Fl.740)

Documento eletrônico VDA25855633 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA   Assinado em: 22/06/2020 19:08:57
Publicação no DJe/STJ nº 2935 de 24/06/2020. Código de Controle do Documento: 7D33BA19-2A01-4637-BE3B-A00CDC3FBBCD
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Superior Tribunal de Justiça

REsp 927.216/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.8.2007; e

REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 28.6.2007"

(EDcl nos EDcl no REsp 1642531/SC, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 19/4/2018, DJe de 22/4/2019).

Por fim, ressalto que a pretensão de rediscutir matéria devidamente abordada e

decidida no decisum embargado, consubstanciada na mera insatisfação com o resultado da

demanda, não se coaduna com a via eleita. Nesse sentido, o EDcl no AgRg nos EREsp n.

1.315.507/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, DJe de 28/8/2014.

Assim, não há qualquer irregularidade sanável por meio dos presentes embargos,

porquanto toda a matéria apta à apreciação desta Corte foi analisada, não padecendo a decisão

embargada dos vícios que autorizariam a sua oposição (obscuridade, contradição, omissão ou

erro material).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e advirto a parte embargante

sobre a reiteração deste expediente, sob pena de pagamento de multa de 2% sobre o valor

atualizado da causa, porque os próximos embargos versando sobre o mesmo assunto serão

considerados manifestamente protelatórios (art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de junho de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente

N73
AREsp 1663734 Petição : 314697/2020 C5425421558093200;0641@ C94445205<089032524470@

2020/0034779-6 Documento Página 2 de 2

(e-STJ Fl.741)

Documento eletrônico VDA25855633 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA   Assinado em: 22/06/2020 19:08:57
Publicação no DJe/STJ nº 2935 de 24/06/2020. Código de Controle do Documento: 7D33BA19-2A01-4637-BE3B-A00CDC3FBBCD
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EDcl no AREsp 1663734/ES (2020/0034779-6)

PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 23/06/2020, DESPACHO / DECISÃO
de fls. 740/741 e considerado publicado em 24 de junho de 2020, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei
11.419/2006.

 

Brasília, 24 de junho de 2020

 

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.742)

Código de Controle do Documento: b15e53d1-62f5-4080-bf02-e8ba88f4a52c
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1663734

TERMO DE CIÊNCIA

PROCURADORIA-GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL

intimado(a) eletronicamente em 03/08/2020 do(a) Despacho / Decisão

de fl.(s) 740 publicado(a) no DJe em 24/06/2020.

Brasília - DF, 03 de Agosto de 2020

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.743)
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1663734

TERMO DE CIÊNCIA

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )

eletronicamente em 03/08/2020 do(a) Despacho / Decisão de fl.(s) 740

publicado(a) no DJe em 24/06/2020.

Brasília - DF, 03 de Agosto de 2020

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.744)
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Superior Tribunal de Justiça
AREsp 1663734/ES

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

        Certifico que  a r. decisão de fls. 740 transitou em julgado no dia 18
de  agosto  de  2020.
        Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
2ª REGIÃO .

Brasília - DF, 18  de  agosto  de  2020

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

1 Volume(s)
0 Apenso(s)

*Assinado por DANIELA BEZERRA GOMES DA SILVA
 em 18  de  agosto  de  2020  às  21:22:04

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 241

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS

26/02/2021 14:21:58

JESX40803 - RUANN PINHEIRO DE CARVALHO - ESTAGIÁRIO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

241



26/02/2021 ENCAMINHA OFÍCIO PARA CUMPRIMENTO

https://mail2.jfes.jus.br/owa/?ae=Item&a=Open&t=IPM.Note&id=RgAAAAAyAWtj%2fdGhQbYEYFxCcGYrBwAoiMgJIKwYT756%2bWLe9%2fu1AAAA… 1/1

Para:

Anexos:

 segrisbc@terra.com.br 

4.pdf  (43 KB )  [Abrir no Navegador ]

Responder Responder a Todos Encaminhar

ENCAMINHA OFÍCIO PARA CUMPRIMENTO

FABIANA YUMI OGAWA

sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 14:20

Prezado,

Encaminho, despacho/decisão proferido(a) nos autos do processo nº  0014799-73.2009.4.02.5001/ES, bem como solicito
que eventual resposta seja enviada por esta via.
 
Atenciosamente,
 
Favor acusar recebimento.
 
 
Ruann Pinheiro de Carvalho
Matrícula nº 40803
2ª Vara Federal de Execução Fiscal – SJES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

16/03/2021 17:19:48

JES10685 - MICELI GUSMAO DOS SANTOS - DIRETOR DE SECRETARIA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

242



Para:

Cc:

 (3) Baixar todos os anexosAnexos:

 02vfef 

 FABIANA YUMI OGAWA ; certidaosbc@terra.com.br 

OFICIO 037 2021.pdf  (749 KB )  [Abrir no Navegador ]; M20607.PDF  (529 KB )  [Abrir no Navegador ]; M20607.PDF.p7s  (535 KB )

O remetente da mensagem solicitou uma confirmação de leitura. Clique aqui para enviar uma confirmação.

Responder Responder a Todos Encaminhar

Execução Fiscal: nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES - resposta oficio

2 REGISTRO DE IMOVEIS DE SBC (ALEXANDRA) [alexandrarisbc@ter…

terça-feira, 16 de março de 2021 16:59

A (o)
Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a) 
Juiz (a) da 2º VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA

Em atenção ao Despacho/Decisão S/N, 
Execução Fiscal: nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
Exequente: União – Fazenda Nacional
Executados: José Augusto Loureiro Ferraiol e Verycom Comercial Ltda
Datado de 21 de janeiro de 2020 e aqui recebido em 02 de março de 2021, 
devolvo a Vossa Excelência a resposta em anexo (segue arquivo em pdf) .-

Atenciosamente
-- 
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Oficio no. 03712021 .

A.O.S.

SENHOR JUIZ:-

Oficial de Registro de Imóveis
São Bernardo do Campo - SP

Rua Dom Luiz,406 - Centro - CEP 09770-294
wrvw.2risbc.com.br

São Bernardo do Campo ,11 de março de 2021.

Em atenção ao Despacho/Decisão * sem número - ExecuÇão Fiscal:

Excelência

n" 00 1 4799-73.2009.4.02.5001 /ES, Exequente: União - F azenda Nacional, Executados:

José Augusto Loureiro Ferraiol e Verycom Comercial Ltda, datado de 21 de janeiro de

2020 e aqui recebido em 02 de março de 2021:

Encaminho a Vossa Excelência, a inclusa certidão atualizada da

Matrícula no 20.607.

Aproveito da oportunidade

protestos de estima e consideração.

= Bel. C LOS
- Ofic IS

AO
ILMO. SR.
DR. EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA
MM. JUIZ FEDERAL
20 VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FTSCAL DE VlrORlA
sEÇÃo JUDTCTARTA DO ESPTRTTO SANTO

2@
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/03/2021 17:22:58

JES10685 - MICELI GUSMAO DOS SANTOS - DIRETOR DE SECRETARIA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

243
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
05/04/2021 00:00:00
Data Final: 
19/04/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO MENDES SOUZA SANTOS
Suspensões e Feriados:
Semana Santa: 31/03/2021
Semana Santa: 01/04/2021
Semana Santa: 02/04/2021
Nossa Senhora da Penha: 12/04/2021
Portaria TRF2-PTP-2021/00128 de 29/03/2021: 30/03/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__243

26/03/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

244



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___MOTIVO__FERIADO_MUNICIPAL_EM_30_03_2021

29/03/2021 20:18:03

JES10689 - SILVANA LÚCIA BRASELINA RODRIGUES - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

245



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 246

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___CANCELAMENTO_DA_SUSPENSAO_DE_PRAZO___MOTIVO__FERIADO_ESTADUAL_EM_12_04_2021

10/04/2021 01:46:40

T212086 - GLAUCIA GARCIA DE SOUZA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

246



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 247

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__243

13/04/2021 17:45:22

PR28896502861 - INGRID KUHN - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

247



Processo n. 0014799-73.2009.402.5001

1/1

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

A União requer a penhora sobre o imóvel matriculado sob o n. 20607 (fls.) no 2o. Registro de Imóveis de
São Bernardo do Campo.

Vitória, data do protocolo.

INGRID KUHN

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL

Processo 0014799-73.2009.4.02.5001/ES, Evento 247, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

06/05/2021 16:16:12

JES10357 - ADRIANA MARTINS DE MATOS DA VITORIA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

248



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

07/05/2021 10:38:59

JES7084 - EDUARDO NUNES MARQUES - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

249



0014799-73.2009.4.02.5001 500001098155 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5291 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Ev. 188: penhora do imóvel matriculado sob o nº 20.607, registro (ev. 204) e depósito (ev. 206 e 216).

Ev. 225: BACENJUD negativo.

Ev. 229: RENAJUD  de veículo com alienação fiduciária (determinação para não efetuar medida
constritiva - ev. 233).

Ev. 231: CNIB dos imóveis matriculados sob o nº 50746 e 20607.

Ev. 235:  certidão do imóvel matrícula(s) nº 50746 (ev. 235).

Ev. 240: traslado sentença dos Embargos à Execução nC 0037303-92.2017.4.02.5001 que julgou
improcedentes os pedidos. O TRF2 negou provimento a apelação interposta pela embargante e inadmitiu o recurso
especial . O STJ não conheceu do agravo interposto e rejeitou os embargos de declaração. Trânsito em julgado em
18/08/2020.

Ev. 242: certidão do imóvel matriculado sob o nº  20.607.

Ev. 247: a União requereu a penhora sobre o imóvel matriculado sob o nº 20.607.

Era o que cabia relatar.

Verifica-se que o bem que a exequente pretende penhorar já se encontra penhorado, conforme se
afere no ev. 188, razão pela qual indefiro o requerimento do ev. 247.

Intime-se a exequente para que dê prosseguimento ao feito.  

 

Documento eletrônico assinado por EDUARDO NUNES MARQUES, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500001098155v2 e do código CRC a2097586.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): EDUARDO NUNES MARQUES
Data e Hora: 7/5/2021, às 10:38:59
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

07/05/2021 10:38:59

JES7084 - EDUARDO NUNES MARQUES - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

250
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
25/05/2021 00:00:00
Data Final: 
08/06/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
INGRID KUHN
Suspensões e Feriados:
INSPEÇÃO JUDICIAL: 17/05/2021 a 21/05/2021
CORPUS CHRISTI - Ponto Facultativo: 03/06/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 251

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__250

17/05/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

251



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 252

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__250

21/05/2021 20:57:31

PR28896502861 - INGRID KUHN - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

252



Processo n. 0014799-73.2009.402.5001

1/1

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

A UNIÃO FEDERAL, pelo Procurador da Fazenda Nacional infra-assinado, nos autos em epígrafe, vem
perante V. Exa., em prosseguimento ao feito, manifestar ciência do despacho/decisão/sentença/certidão de
fls. retro.

Vitória, data do protocolo.

INGRID KUHN

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL

Processo 0014799-73.2009.4.02.5001/ES, Evento 252, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 253

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

07/06/2021 13:50:55

JES10357 - ADRIANA MARTINS DE MATOS DA VITORIA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

253



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 254

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

07/06/2021 14:46:07

JES7083 - ALCEU MAURICIO JUNIOR - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

254



0014799-73.2009.4.02.5001 500001150264 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5291 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Ev. 188: penhora do imóvel matriculado sob o nº 20.607, registro (ev. 204) e depósito (ev. 206 e 216).

Ev. 240: traslado sentença dos Embargos à Execução nC 0037303-92.2017.4.02.5001 que julgou
improcedentes os pedidos. O TRF2 negou provimento a apelação interposta pela embargante e inadmitiu o recurso
especial . O STJ não conheceu do agravo interposto e rejeitou os embargos de declaração. Trânsito em julgado em
18/08/2020.

Intime-se, novamente, a exequente a dar prosseguimento ao feito.

Não havendo manifestação, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano e, expirado
este prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na Distribuição pelo prazo prescricional, na forma do art. 40,
§ 2º da Lei 6.830/80, independente de nova intimação, a qual só será promovida findo os prazos acima na forma e
para os fins do disposto no § 4º do referido art. 40.

 

Documento eletrônico assinado por ALCEU MAURICIO JUNIOR, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500001150264v2 e do código CRC e36fef94.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALCEU MAURICIO JUNIOR
Data e Hora: 7/6/2021, às 14:46:6
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

07/06/2021 14:46:13

JES7083 - ALCEU MAURICIO JUNIOR - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

255
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
18/06/2021 00:00:00
Data Final: 
01/07/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
INGRID KUHN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 256

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__255

17/06/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

256



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 257

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__255

02/07/2021 01:02:41

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

257



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 258

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

10/07/2021 15:13:24

PR28896502861 - INGRID KUHN - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

258



Processo n. 0014799-73.2009.402.5001

1/1

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

A  UNIÃO  FEDERAL  (FAZENDA  NACIONAL),  pelo  Procurador  da  Fazenda  Nacional  in  fine  assinado,  vem
perante V. Exa. requerer alienação com designação de dia e hora para a realização da hasta pública dos
bens penhorados nestes autos,  precedido de edital,  nos termos do art.  22 e 23 da Lei  nº 6.830/80,
indicando como leiloeira a Sra. Hidirlene Duszeiko, com escritório na Rua Jurandir Ferreira, nº10, Barra do
Jucu,Vila  Velha-ES,  CEP  29125-065,  Tel:  0800-707-9272,  celular:  (27)  8134-1908,  email:
administrativo@leiloesjudiciais.com.br.

Requer, outrossim, que conste no Edital de Leilão que o pagamento débito implicará no pagamento das
custas  do  leiloeiro,  nos  termos  do  §2º  do  art.  13  da  Lei  nº  10.522/2002,  a  fim  de  evitar  expedientes
destinados unicamente a procrastinar a realização do leilão, bem como por ser medida de justiça com o
leiloeiro.

Por outro lado, a fim de aumentar o interesse na arrematação do bem penhorado, requer ainda que conste
no Edital de Leilão que o arrematante, se desejar, poderá requerer ao Juízo, após o depósito do valor da
arrematação,  a  sua  investidura  na  condição  de  depositário  do  bem arrematado,  em substituição  ao
executado ou outro depositário, até o desfecho do leilão.
Requer, ainda, a transformação dos depósitos em pagamento definitivo com nova vista dos autos quando
for efetivada a medida para apropriação e verificação da existência de saldo remanescente a ser cobrado.

Vitória, data do protocolo.

INGRID KUHN

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 259

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

27/09/2021 16:05:43

JES15173 - VALERIA MARQUES COELHO - SUPERVISOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

259



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

29/09/2021 10:23:50

JES7130 - EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

260



0014799-73.2009.4.02.5001 500001335359 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Analisando os autos, verificam-se, nos eventos 188, 204 e 206 as diligências de penhora, avaliação,
intimação, nomeação de depositário e registro junto ao RGI competente em relação ao seguinte bem:

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da improcedência dos Embargos à Execução manjejados, e, considerando a
futura designação de leilão do bem penhorado, determino seja expedida Carta Precatória (vide evento 188)
para  reavaliação do bem penhorado, devendo ser intimados os executados da reavaliação, via publicação, para
os fins do art. 917, § 1º, do CPC (prazo: 15 (quinze) dias), aqui aplicados por interpretação sistemática do CPC.

Na oportunidade, deverão os executados ser plenamente cientificados de que, caso não haja pagamento ou
parcelamento do débito no prazo acima, o imóvel será levado  a leilão a ser designado nestes autos, oportunidade
na qual será determinada sua desocupação.

Cumprido, aguarde-se a designação da data do leilão, suspendendo-se o feito, sem baixa na distribuição.

Documento eletrônico assinado por EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500001335359v3 e do código CRC ddd7b6e3.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA
Data e Hora: 29/9/2021, às 10:23:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 261

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_CARTA_DE_ORDEM_PRECATORIA_ROGATORIA

27/04/2022 08:23:18

JES7131 - SAVIO SOARES KLEIN - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

261



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

CARTA PRECATÓRIA Nº 500001634932

DEPRECANTE: Juízo Substituto da 2ª VF de Execução Fiscal de Vitória

DEPRECADO:  Juízo Federal Distribuidor de São Bernardo do Campo/SP - TRF 3ª Região

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: estrada Capivari, s/n, Capivari, São Bernardo do Campo/SP

VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.816.834,62.

ANEXOS: eventos 188, 204, 206, 216 e 260.

FINALIDADE:

 

1. Promova a REAVALIAÇÃO do bem penhorado nos autos, imóvel matr. 20607 RGI 2º Cartório de São
Bernardo do Campo

2. Promova a INTIMAÇÃO do(s) executado(s) da reavaliação, para os fins do art. 917, § 1º, do CPC (prazo: 15
(quinze) dias), oportunidade na qual ficará(ão) devidamente CIENTIFICADO(s) de que, caso não haja
pagamento ou parcelamento do débito no prazo acima, o bem será levado a leilão a ser designado nestes
autos, oportunidade na qual será determinada a remoção do bem para o pátio da leiloeira e/ou será expedida
ordem de desocupação do imóvel penhorado.

Todos os documentos do processo (inicial, CDA's, etc) poderão ser acessados mediante informação da
chave do processo 585459977918, no site http://eproc.jfes.jus.br no menu textual "consulta pública".

Obs. 1: O Juízo deprecado deve certificar a (não) oposição de embargos em caso de penhora de bens, e também
deve proceder à intimação diretamente à parte exequente para a prática de qualquer ato relativamente à tramitação
da deprecata, inclusive no que se refere às custas processuais porventura devidas perante aquele Juízo.

Obs. 2: Caso o executado já tenha pago ou parcelado o débito, favor comparecer diretamente à Secretaria do Juízo,
trazendo cópia simples dos documentos que comprovem o pagamento e/ou parcelamento do débito. Tal medida
visa evitar que a Secretaria da 2ª Vara Federal de Execução Fiscal promova desnecessariamente o prosseguimento
da execução fiscal, com penhora de bens (dinheiro, veículos, imóveis, etc) que se encontrem em nome do
executado.

Obs. 3: Caso o executado queira efetuar o pagamento ou parcelamento do débito, ou ainda obter mais informações
sobre a dívida, deverá entrar em contato DIRETAMENTE COM O EXEQUENTE (cujo endereço consta na petição
inicial dos autos) e obter com os funcionários de lá as informações necessárias aos procedimentos de pagamento
e/ou parcelamento. Fica a parte advertida, como no item acima, de que, efetuando o pagamento/parcelamento,
deverá dirigir-se à Secretaria do Juízo para comunicar a ocorrência de parcelamento ou pagamento.

Documento eletrônico assinado por SAVIO SOARES KLEIN, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500001634932v3 e do código CRC 4467416e.
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0014799-73.2009.4.02.5001 500001634932 .V3

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SAVIO SOARES KLEIN
Data e Hora: 27/4/2022, às 8:23:18
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 262

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

27/04/2022 17:02:56

JES10434 - ROBERTA LEITAO EPICHIN COSTA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

262



27/04/2022 17:02 https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 27/04/2022 às 17:02

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 402202210060762

Documento: cp 0.pdf

Remetente: SJES - 2.ª Vara Federal de Execução Fiscal ( Fabiana Yumi Ogawa de Moraes )

Destinatário: SJSP - São Bernardo do Campo - Seção de Serviços Judiciais Auxiliares - SUAX ( TRF3 )

Data de Envio: 27/04/2022 17:01:33

Assunto: Distribuição de carta precatória
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 263

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

14/06/2022 12:38:40

SP268408 - FERNANDO JOSE CERELLO GONCALVES PEREIRA - ADVOGADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

263



                                                

 
Alameda Santos nº 787, Cj 132 - Jardim Paulista – Cep: 01419-001 - São Paulo – SP 

Tel. 11 3149-4600       www.megaleiloes.com.br       contato@megaleiloes.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA __ª VARA 

FEDERAL DA COMARCA DE VITÓRIA/ES - TRF 2ª REGIÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0014799-73.2009.4.02.5001 

 

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), 

Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da Ação de Execução 

Fiscal, Processo ajuizada por União - Fazenda Nacional em face de 

VERYCOM COMERCIAL LTDA e outros, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, noticiar que será realizado leilão no processo nº 0002343-

91.2021.8.26.0564 em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Pública do 

Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, do bem descrito como: 

20.607 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP; bem este que também se encontra constrito 

(penhorado Av.09 e Av.11) da referida matrícula nesses autos. 

 

No intuito de evitar qualquer arguição de nulidade e para que as 

partes destes autos sejam devidamente intimadas, abaixo seguem as datas 

estipuladas para a realização do certame, no referido processo. 

 

O 1º Leilão terá início no dia 20/06/2022 às 15:30 h e se encerrará dia 

23/06/2022 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 

superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 

da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 

23/06/2022 às 15:31 h e se encerrará no dia 14/07/2022 às 15:30 h, 

onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da 

avaliação. 
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Alameda Santos nº 787, Cj 132 - Jardim Paulista – Cep: 01419-001 - São Paulo – SP 

Tel. 11 3149-4600       www.megaleiloes.com.br       contato@megaleiloes.com.br 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 264

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

01/07/2022 13:04:16

JES10685 - MICELI GUSMAO DOS SANTOS - DIRETOR DE SECRETARIA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

264



1

Miceli Gusmão dos Santos

De: SBCAMP - SECRETARIA 2ª VARA - SE02 <SBCAMP-SE02-VARA02@trf3.jus.br>
Enviado em: sexta-feira, 1 de julho de 2022 11:19
Para: 02vfef
Assunto: Encaminha Carta Precatória nº 5001973-02.2022.403.6114

 

SBCAMP - SECRETARIA 2ª VARA - SE02 compartilhou um arquivo do OneDrive for Business com você. Para 
exibi-lo, clique no link abaixo.  

 

PROCESSO_ 5001973-02.2022.4.03.6114 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL.pdf 

 

 

Prezados, 
por determinação da MMa. Juíza Federal Dra. Lesley Gasparini encaminho a Carta Precatória nº 
5001973-02.2022.403.6114. 
Favor acusar o recebimento. 
Att. 
Cláudia Liguori  
RF: 3976 
 
 
2a. Vara Federal Especializada em Execução Fiscal 
14a. Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo 

(11) 4362-8325 

(11) 4362-8326 
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01/07/2022

Número: 5001973-02.2022.4.03.6114 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo 

 Última distribuição : 28/04/2022 

 Valor da causa: R$ 7.816.834,62 

 Processo referência: 0014799-73.2009.4.02.5001 

 Assuntos: Diligências 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA

(DEPRECANTE)

14ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO BERNARDO DO

CAMPO (DEPRECADO)

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (PARTE AUTORA)

VERYCOM COMERCIAL LTDA (PARTE RE)

JOSE AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL (PARTE RE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24883
0251

28/04/2022 15:03 Petição inicial Petição inicial

24883
0262

28/04/2022 15:03 CP 500001634932 Carta

24941
9808

04/05/2022 17:08 Despacho Despacho

25317
4605

07/06/2022 17:20 Certidão Certidão

25317
4615

07/06/2022 17:20 Laudo de Reavaliação Diligência

25317
4623

07/06/2022 17:20 Ficha de Informação Cadastral Outros Documentos

25317
4632

07/06/2022 17:20 Certidão de Valor Mínimo Apurado Outros Documentos
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EM ANEXO, CARTA PRECATÓRIA 500001634932 EXPEDIDA NOS AUTOS DO PROCESSO 
0014799-73.2009.4.02.5001

Num. 248830251 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:55
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585560100000241658390
Número do documento: 22042808585560100000241658390
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Num. 248830262 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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Num. 248830262 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: PAULO DIONIZIO SILVA - 28/04/2022 08:58:56
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042808585567700000241658400
Número do documento: 22042808585567700000241658400
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001973-02.2022.4.03.6114
DEPRECANTE: 2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA
 
DEPRECADO: 14ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 

 

OBSERVAÇÃO:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição inicial Petição inicial 22042808585560100000241658390
CP 500001634932 Carta 22042808585567700000241658400

 

 

D E S P A C H O

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Cumpra-se, servindo-se esta de  mandado. 
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Os documentos necessários para o cumprimento do ato deprecado estão

acessíveis através   do link pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x =, com a

respectiva chave de acesso/número do documento conforme indicado na tabela acima. 

Após, estando em termos, devolvam-se os autos com nossas homenagens ao Juízo deprecante.   

 

                      São Bernardo do Campo, 4 de maio de 2022.
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C E R T I D Ã O

Certifico que, em cumprimento ao mandado expedido,  o imóvel identificado pelaREAVALIEI
matrícula nº 20.607, registrada perante o 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo,
conforme laudo em anexo. Certifico, ademais, que , nafiquei impossibilitado de intimar o executado
medida em que o imóvel consiste em um terreno sem qualquer edificação aparente, localizado em uma
estrada vicinal da zona rural, de forma que não localizei quaisquer pessoas naquele local. Por outro lado,
informo que, nos autos da carta precatória nº 5001122-60.2022.4.03.6114, também em trâmite perante
esta 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, consta a informação de que o coexecutado José Augusto
Loureiro Feirraiol fora localizado na Rua Doutor Eurico de Aguiar, nº 270, apartamento 104-A, Praia do
Canto, em Vitória/ES. Ademais, nos autos da própria missiva, consta a indicação de que o coexecutado
também fora localizado na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 1495, torre B, sala 806, Santa Lúcia, em
Vitória/ES. Posto isso, restituo o expediente à douta Vara Federal de origem e, por ser essa a expressão da
verdade, dou fé.

 

São Bernardo do Campo/SP, 07 de junho de 2022.

 

NÍCOLAS GABRY DA SILVEIRA

Oficial de Justiça Avaliador Federal

RF 8614
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

LAUDO DE REAVALIAÇÃO 

I - INDICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO BEM 

Trata-se de um terreno sem edificações, com área de 458.410,00 metros quadrados, situado na 

Estrada do Capivari, zona rural do distrito de Riacho Grande, em São Bernardo do Campo/SP, 

identificado pela matrícula 20.607, registrada perante o 2º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Bernardo do Campo, e pela inscrição municipal nº 622.307.001.000.  

II - ESTADO GERAL DE CONSERVAÇÃO 

O imóvel consiste em um terreno sem construções e sem benfeitorias aparentes, coberto por densa 

vegetação, cujo acesso se dá através de uma estrada vicinal.  

III - GEOLOCALIZAÇÃO 

Fonte: Ficha de Informação Cadastral emitida pelo Município de São Bernardo do Campo  

JUÍZO DEPRECADO 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo

CARTA PRECATÓRIA 5001973-02.2022.4.03.6114

JUÍZO DEPRECANTE 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Vitória

PROCESSO DE ORIGEM 0014799-73.2009.4.02.5001/ES

EXEQUENTE União Federal - Fazenda Nacional

EXECUTADOS Verycom Comercial LTDA e José Augusto Loureiro Ferraiol
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Fonte: Portal SBCGEO (https://geo.saobernardo.sp.gov.br/) 

 

Fonte: Google Earth  

Num. 253174615 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NICOLAS GABRY DA SILVEIRA - 07/06/2022 17:20:11
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22060717201173000000245654131
Número do documento: 22060717201173000000245654131

Processo 0014799-73.2009.4.02.5001/ES, Evento 264, PRECATORIA3, Página 15



IV - FOTOGRAFIAS 
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V - AVALIAÇÃO 

Considerando que, na análise de mercado, não foram encontradas ofertas de imóveis com 

características semelhantes àquelas do bem constatado, tomou-se como parâmetro de avaliação o valor 

mínimo apurado pela Prefeitura Municipal, conforme certidão em anexo.  

Sobre o mencionado valor, aplicou-se um índice de depreciação de 15% a título de regateio, 

conforme praxe no mercado imobiliário, sobretudo ao se considerar a existência de restrições 

administrativas especiais, na medida em que o imóvel está localizado na área de mananciais hídricos da 

Represa Billings, conforme Ficha de Informação Cadastral, também em anexo.  

Diante de todo o exposto, fica o imóvel reavaliado em R$ 2.115.830,49 (dois milhões, cento e 

quinze mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e nove centavos).  

Eis o que me cabia avaliar. 

Submeto o presente laudo à douta apreciação do juízo federal competente. 

Dou fé. 

São Bernardo do Campo/SP, 07 de junho de 2022. 

NÍCOLAS GABRY DA SILVEIRA 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 

RF 8614
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07/06/2022 14:16 PMSBC - FIC

https://geo.saobernardo.sp.gov.br/sFic/Saida.mvc/fic 1/2

Data: 07/06/2022
Inscr. Imobiliária: 622-307-001-0

Hora: 02:16:19 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

 Loteamento  Área Não Pertencente A Parcelamento  Desmembramento

Lote: Quadra:

Situação  Regular  Irregular  Clandestino  Não Executado

PLANO DIRETOR LM 6184/11 
 Macrozoneamento: MPRM 
 Zoneamento: ZMS 
 Zonas Especiais 
 Centralidade 

PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO L.M. 6222/12 
 OODC - Outorga Onerosa - Setor de Potencial

Construtivo Adicional: 

OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA SBC L.M.
6403/15 

 Setor: 

BILLINGS - LE 13579/09 
 Compartimento: Capivari/Pedra Branca 
 Sub Área: SBD,SCA 

HIDROGRAFIA 
 Curso d'água 
 Nascente 
 Represa 

 Municipal Planta: 
 Estadual Planta: 
 Federal Planta: 

Tipo de Interferência Observação

pdf

FIC - FICHA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL
NÃO SERVE PARA FINS DE LOCAÇÃO OU TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA

Nesta data o(a) Sr(a): possuidor do CPF/ CNPJ: solicitou pela Internet a presente Ficha
de Informações Cadastrais.

ORIGEM DO IMÓVEL

EMPREENDIMENTO - 1 

Complemento:

INTERFERÊNCIA COM PROJETOS

LEGISLAÇÃO GERAL 
 LE 12526/07 - Normas contenção de enchentes e captação de águas pluviais 
 Recuar 15m da faixa de domínio das rodovias e ferrovias - Artº 21 da L.M. 6222/12 
 Havendo movimentação de terra, obedecer a L. M. 6398/2015 regulamentada pelo D. M. 19.310/15 
 Recuos em vias sem alinhamento predial definido será objeto de análise especial - Artº 86 da L.M. 6222/12 

RESTRIÇÕES ESPECIAIS 
 Bacia de Contribuintes da Baixada Santista (Mananciais Hídricos) 
 Bacia de Contribuintes da Billings (Mananciais Hídricos) L.E. 13.579/09 
 Bacia de Contribuintes do Rio Tamanduateí 
 Parque Estadual da Serra do Mar - Decreto Estadual 10.251/77 
 Área sujeita a inundação: Consultar a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. SU.5 
 Área passível de contaminação 
 Zona de Proteção de Aeródromo: 
 Área Tombada. 

INTERFERÊNCIA NO LOTE
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07/06/2022 14:16 PMSBC - FIC

https://geo.saobernardo.sp.gov.br/sFic/Saida.mvc/fic 2/2

Faixa Non Aedificandi
Instituição de Servidão
Ocupação Administrativa

LOGRADOURO 

ESTRADA DO CAPIVARI

Larg.
Ofic 
10 m

Larg.
Real 

Recuo
 
5 m

Obs.
 

Denomin.
Oficial 

Denomin.
Social 

Oficial
 

Hierarquia
 
LOCAL

Obs.:  Dispensado de Recuo(s) para fins comerciais ou prestação de serviço

Observação:

Área do Lote = 458410 m2 conforme cadastro da Secretaria de Finanças

CROQUI SEM ESCALA COM FINS ILUSTRATIVOS, NÃO SE REFERE ÀS MEDIDAS REAIS DO TERRENO
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Certidão expedida via internet, com base na Instrução Normativa SF-1 Nº. 005/2010 de 1º de Dezembro de 2010.

O DEPARTAMENTO DA RECEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, DE ACORDO COM OS
ELEMENTOS CONSTANTES DO CADASTRO FISCAL IMOBILIÁRIO, CERTIFICA:

622.307.001.000

ENDEREÇO: ESTR. CAPIVARI

BLOCO:

APARTAMENTO:

LOTE:

ARRUAMENTO:

ÁREA DE TERRENO: 458.410,00 m²

ÁREA PROPORCIONAL: 0,00 m²

ÁREA DE CONSTRUÇÃO: 0,00 m²

EMITIDO NO DIA: 07/06/2022 ÀS 14:14:03

Chave de Segurança: 97QRRYAFB

A utilização desta certidão está condicionada à verificação de autenticidade no portal da Secretaria de Finanças.

VALOR DO TERRENO : VALOR DA CONSTRUÇÃO : VALOR TOTAL :

R$ 2.489.212,35 R$ 0,00 R$ 2.489.212,35

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

RESSALVA: AS INFORMAÇÕES DE CADASTRO IMOBILIÁRIO, CONTIDAS NESTA CERTIDÃO, QUER
SEJAM QUANTO A PROPRIEDADE, POSSE OU DOMÍNIO, QUER SEJAM QUANTO A DEFINIÇÃO FÍSICA
DO IMÓVEL OU IMÓVEIS, INCLUSIVE VIAS, TRECHOS DE VIAS OU LOGRADOUROS FRONTEIRIÇOS,
ENTENDEM-SE PARA OS EFEITOS TRIBUTÁRIOS E FISCAIS, PRÓPRIOS E ESPECÍFICOS DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO SE PRESTANDO PARA OUTROS EFEITOS A NÃO SER OS PRÓPRIOS E
DECORRENTES DA TRIBUTAÇÃO.

www.sf.saobernardo.sp.gov.br

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

COMPLEMENTO:

NÚMERO: 0

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

QUADRA:

CERTIDÃO DE VALOR MÍNIMO APURADO DO EXERCÍCIO DE 2022

[DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E DOZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS]

VALOR MÍNIMO APURADO EM 07/06/2022, ATUALIZADO ATÉ A PRESENTE DATA.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 265

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

01/07/2022 13:04:51

JES10685 - MICELI GUSMAO DOS SANTOS - DIRETOR DE SECRETARIA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

265
Executado: 
 JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/07/2022 00:00:00
Data Final: 
01/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 266

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

01/07/2022 13:04:51

JES10685 - MICELI GUSMAO DOS SANTOS - DIRETOR DE SECRETARIA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

266
Executado: 
 VERYCOM COMERCIAL LTDA.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/07/2022 00:00:00
Data Final: 
01/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 267

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__265_E_266

11/07/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

267



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 268

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AOS_EVENTOS__266_E_265

28/07/2022 13:07:55

SP217989 - LUIZ GUSTAVO DE LÉO - ADVOGADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

268
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁROA DE VITÓRIA – ES  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal n° 0014799-73.2009.402.5001 

 

VERYCOM COMERCIAL LTDA. E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos da Execução Fiscal em epígrafe, movida pela Fazenda Nacional, 

por intermédio dos seus procuradores abaixo subscritos, vêm, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, em atenção às intimações 265 e 266, se manifestar no 

tocante aos Eventos 260/264, pelas razões a seguir aduzidas. 

 

Conforme se observa da Carta Precatória n° 5001973-

02.2022. 403.6114 (Evento 264), o Ilmo. Oficial de Justiça entendeu por bem reavaliar 

o bem em valor injustificadamente baixo, qual seja R$ 2.115.830,49 (dois milhões, 

cento e quinze mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e nove centavos), baseando-

se supostamente como “parâmetro de avaliação o valor mínimo apurado pela 

Prefeitura Municipal”, aplicando, novamente, sem qualquer justificativa um 

percentual de 15% de depreciação do bem. 
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Excelência, a avaliação impugnada se deu de forma 

errônea, e como tal autoriza a sua impugnação com fulcro no artigo 917, parágrafo 

1°, do Codex Processual, confira: 

 

“Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá 

alegar: 

(...) 

§ 1º A incorreção da penhora ou da avaliação poderá ser 

impugnada por simples petição, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da ciência do ato.” (destaques não originais) 

 

Excelência, em que pese o trabalho do Ilmo. Oficial de 

Justiça, o valor da reavaliação não merece prosperar, sendo medida de justiça a 

efetivação de uma nova avaliação, nos termos do artigo 873 do Código de Processo 

Civil: 

 

“Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a 

ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador;” 

 

Pois bem. 

 

Como forma de demonstrar sua boa-fé e real 

comprometimento com a celeridade e lealdade processual, a ora Peticionária colaciona 

aos autos a avaliações realizadas nos autos da Execução Fiscal n° 0015432-

21.2008.402.5001, em trâmite perante a 2° Vara das Execuções Fiscais Federais de 

Vitória, na qual o imóvel foi avaliado em R$ 3.215.000,00 (três milhões, duzentos e 

quinze mil reais) (Doc. 01), em Ago/2019, e Execução Fiscal de n° 0022251-

90.2016.402.50001, na qual o terreno fora avaliado em R$ 21.570.838,00 (vinte e um 

milhões, quinhentos e setenta mil e oitocentos e trinta e oito reais) (Doc. 02). 
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Desta feita, resta demonstrada a incongruência da avaliação 

em comparação a outras atualizações mais recentes, nos montantes de R$ 3.215.000,00 

(três milhões, duzentos e quinze mil reais) e R$ 21.570.838,00 (vinte e um milhões, 

quinhentos e setenta mil e oitocentos e trinta e oito reais), este último ratificado em 

Informações prestadas em Mar/2020 (vide trecho abaixo extraído do Doc. 02), sob 

pena de se verificar uma possível arrematação por preço vil. 

 

Ora, a justificativa utilizada para o Ilmo. Oficial de Justiça 

reavaliador aplicar um índice de depreciação do terreno, bem como utilizar as 

“restrições administrativas especiais”, na realidade são um bônus ao terreno, vez que 

imóveis nas mesmas condições do ora em comento “costumam ser adquiridos por 

empresas para compensação ambiental o que também lhes agrega valor”. 

 

Excelência, a pretensão da ora Peticionária encontra guarida 

na ampla e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, já que há nítida 

incongruência e inequívoca desatualização em comparação com aquele valor apurado 

ainda no ano de 2017, confira: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. INÉRCIA NA IMPUGNAÇÃO 
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DO LAUDO. PRECLUSÃO. PREÇO VIL. CONFIGURAÇÃO, CASO 

ALIENAÇÃO EQUIVALHA A PATAMAR INFERIOR À METADE 

DO VALOR AVALIADO. SÚMULA 83/STJ. ATUALIZAÇÃO DO 

VALOR DO BEM PENHORADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

QUE ILIDAM A VALIDADE DA AVALIAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na 

pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter 

modificativo, podem ser conhecidos como agravo regimental, 

em vista da instrumentalidade e a celeridade processual. 

2. As premissas jurídicas firmadas pelo Tribunal de origem 

não merecem censura, pois, em consonância com a 

jurisprudência do STJ no sentido de que a inércia do 

executado em impugnar o valor da avaliação conduz à 

preclusão e de que a configuração de preço vil requer a 

alienação do bem em patamar inferior à metade do valor da 

avaliação. Súmula 83/STJ.  

3. Quanto à necessidade de atualização do valor da 

avaliação do bem penhorado antes do leilão ou da praça, 

esta é devida, caso demonstrada a incongruência entre o 

valor avaliado e o preço de mercado, cabendo à parte 

interessada trazer elementos que comprovem a valorização 

ou a desvalorização do bem, mormente se decorrido tempo 

significativo entre a avaliação e a arrematação.  

4. No julgamento dos declaratórios, a Corte de origem 

consigna pela prescindibilidade de reavaliação ou 

atualização, porquanto ausentes elementos que comprovem 

tal necessidade. A modificação do julgado demandaria 

incursão na seara fática dos autos, inviável na via estreita do 

recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Agravo 

regimental improvido. 

(EDcl no REsp 1551263/SC, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 

13/11/2015) 
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Ainda, não se pode olvidar que após a Pandemia da 

COVID-19 o mercado de imóveis encontra-se aquecido, logo, a avaliação dever ser 

majorada, tampouco se mostra razoável a utilização do “parâmetro de avaliação o 

valor mínimo apurado” pela Municipalidade de São Bernardo do Campo. 

 

Desta feita, data máxima vênia, mas resta configurada a 

necessidade da realização de nova avaliação judicial do terreno em comento, em 

razão da inequívoca avaliação errônea verificada. Alternativamente, requer que este 

D. Juízo se utilize da avaliação realizada nos autos da Execução Fiscal de n° 0022251-

90.2016.402.50001, no montante de R$ 21.570.838,00, já que ratificado em 

Mar/2020, ou, em privilégio aos princípios da economia e celeridade processual, utilize 

como base a média das avaliações ora colacionadas aos autos, vez que mais condizentes 

com a realidade fática. 

 

Nesses termos, 

pede-se deferimento. 

Vitória, 28 de julho de 2022. 

 

 

PATRÍCIA FORNARI     LUIZ GUSTAVO DE LÉO 

OAB/SP n° 336.680     OAB/SP nº 217.989 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 269

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

26/08/2022 11:20:10

JES10357 - ADRIANA MARTINS DE MATOS DA VITORIA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 270

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

30/08/2022 15:06:10

JES7083 - ALCEU MAURICIO JUNIOR - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

270



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

DESPACHO/DECISÃO

Ev. 188: penhora do imóvel matriculado sob o nº 20.607, avaliado em R$ 1.700.000,00 em 03/04/2017, registro (ev.
204) e depósito (ev. 206 e 216).

Ev. 260: despacho determinando a reavaliação do bem, antes de designar o leilão.

Ev.263: comunicação de leilão nos autos do processo nº 0002343- 91.2021.8.26.0564 em trâmite perante a 1ª Vara
da Fazenda Pública do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP.

Ev. 264:  o bem penhorado foi reavaliado, desta vez no valor de R$ 2.115.830,49 em 07/06/2022.

Ev. 268: a executada requereu que se utilize a avaliação dos autos da Execução Fiscal de n° 0022251-
90.2016.402.5001, no montante de R$ 21.570.838,00, já que ratificado em Mar/2020, ou em privilégio aos princípios
da economia e celeridade processual.

Era o que cabia relatar.

Verifica-se que nos autos da Execução Fiscal nº 00154322120084025001 este juízo reconheceu a discrepância
entre o valor da avaliação de R$ 3.215.000,00, em 30/08/2019 (ev. 278), e a atual, R$ 2.115.830,49, em 13/04/2022
(ev. 297, anexo 3).Nota-se que nesta ação a avaliação, também, é inferior a avaliação de R$ 3.215.000,00, em
30/08/2019 (ev. 278) nos autos da referida execução.

Diante disso, defiro, em parte, o requerimento constante no ev. 268 para determinar a reavaliação do imóvel.

1. Expeça-se carta precatória à Seção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, com a finalidade de reavaliar o
imóvel penhorado no ev. 188. Junto com a carta precatória, deve seguir a avaliação do ev. 268, bem como a
avaliação constante no ev. 278 da Execução Fiscal nº 00154322120084025001.

2.Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP,
solicitando que informe se houve arrematação do imóvel matriculado sob o nº 20.607 nos autos do processo nº
0002343- 91.2021.8.26.0564. Em caso positivo, se há saldo remanescente.

Serve via desta decisão, assinada eletronicamente, como ofício para comunicação para a entidade
destinatária.

3. Com a juntada da carta precatória, intimem-se as partes.

Documento eletrônico assinado por ALCEU MAURICIO JUNIOR, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500001840346v3 e do código CRC 7382a979.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALCEU MAURICIO JUNIOR
Data e Hora: 30/8/2022, às 15:6:10
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 271

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

28/09/2022 16:10:20

JES10434 - ROBERTA LEITAO EPICHIN COSTA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

271



28/09/2022 16:08 https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 28/09/2022 às 16:07

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 402202210756757

Documento: __ 500001840346 - eproc - __.pdf

Remetente: SJES - 2.ª Vara Federal de Execução Fiscal ( ROBERTA LEITÃO EPICHIN COSTA )

Destinatário: Distribuidor - São Bernardo do Campo (TJSP) ( TJSP )

Data de Envio: 28/09/2022 16:07:04

Assunto: informarse houve arrematação do imóvel matriculado sob o nº 20.607 nos autos do processo nº 0002343-
91.2021.8.26.0564
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 272

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_CARTA_DE_ORDEM_PRECATORIA_ROGATORIA

19/12/2022 18:18:05

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

CARTA PRECATÓRIA Nº 500001898701

DEPRECANTE: Juízo Substituto da 2ª VF de Execução Fiscal de Vitória

DEPRECADO:  Juízo da Seção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA:  : AV. SENADOR VERGUEIRO – 3575 – RUDGE RAMOS –SÃO BERNARDO DO
CAMPO – SP – CEP: 09601-000

VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.816.834,62.

FINALIDADE:

1. REAVALIAR o imóvel penhorado no ev. 188

O oficial de justiça fica autorizado a realizar as diligências supra nos termos do art. 212, § 2º, do CPC.

Todos os documentos do processo (inicial, CDA's, etc) poderão ser acessados mediante informação da
chave do processo 585459977918, no site http://eproc.jfes.jus.br no menu textual "consulta pública".

Obs. 1: O Juízo deprecado deve certificar a (não) oposição de embargos em caso de penhora de bens, e também
deve proceder à intimação diretamente à parte exequente para a prática de qualquer ato relativamente à tramitação
da deprecata, inclusive no que se refere às custas processuais porventura devidas perante aquele Juízo.

Obs. 2: Caso o executado já tenha pago ou parcelado o débito, favor comparecer diretamente à Secretaria do Juízo,
trazendo cópia simples dos documentos que comprovem o pagamento e/ou parcelamento do débito. Tal medida
visa evitar que a Secretaria da 2ª Vara Federal de Execução Fiscal promova desnecessariamente o prosseguimento
da execução fiscal, com penhora de bens (dinheiro, veículos, imóveis, etc) que se encontrem em nome do
executado.

Obs. 3: Caso o executado queira efetuar o pagamento ou parcelamento do débito, ou ainda obter mais informacoes
osbre a dívida, deverá entrar em contato DIRETAMENTE COM O EXEQUENTE (cujo endereço consta na petição
inicial dos autos) e obter com os funcionários de lá as informações necessárias aos procedimentos de pagamento
e/ou parcelamento. Fica a parte advertida, como no item acima, de que, efetuando o pagamento/parcelamento,
deverá dirigir-se à Secretaria do Juízo para comunicar a ocorrência de parcelamento ou pagamento.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO REIFF BOTELHO , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500001898701v2 e do código CRC f860cd82.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO REIFF BOTELHO
Data e Hora: 19/12/2022, às 18:18:5
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 273

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

18/04/2023 14:17:07

JES10106 - ELIANE RAMOS CABRAL COELHO PINHO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 274

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

18/04/2023 14:24:16

JES10106 - ELIANE RAMOS CABRAL COELHO PINHO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES
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0014799-73.2009.4.02.5001 500002209432 .V1 JES10106© JES10106

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando os autos que tramitaram perante o Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro da
Comarca de São Bernardo do Campo/SP,  nº 0002343- 91.2021.8.26.0564, tratava-se de Carta Precatória que foi
extraída do processo nº 00096522420108080024, que tramita na 1ª Vara das Execuções Fiscais de Vitória-ES, bem
como que encontra-se baixada por devolução ao Juizo deprecante, constando o seguinte despacho: "Com o término
do leilão, onde não houve licitantes, DEVOLVA-SE a presente precatória ao Juízo Deprecante, com as nossas
homenagens", conforme documento a seguir anexado ao presente feito.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 275

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

18/04/2023 14:25:11

JES10106 - ELIANE RAMOS CABRAL COELHO PINHO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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18/04/2023, 14:16 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=FO000FXA40000&processo.foro=564&processo.numero=0002343-91.2021.8.26.0564 1/4

PARTES DO PROCESSO

Reqte  Estado do Espírito Santo

Reqdo  Verycom Comercial Ltda
Advogada:  Patricia Fornari  
Advogado:  Luiz Gustavo de Léo  

Gestor  Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

22/08/2022 Documento Juntado

22/08/2022 Documento Juntado

22/08/2022 Documento Juntado

22/08/2022 Documento Juntado

22/08/2022 Arquivado Definitivamente

22/08/2022 Baixa Definitiva

22/08/2022 Remetida a Carta Precatória ao Cartório de Origem Cumprida Negativa
Término do leilão, sem licitantes.

22/08/2022 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada

22/08/2022 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada

19/08/2022 Certidão de Cartório Expedida
Certidão - Genérica

b Visualizar autos  

0002343-91.2021.8.26.0564 Extinto
Classe
Carta Precatória Cível

Assunto
Atos executórios

Foro
Foro de São Bernardo do Campo

Vara
1ª Vara da Fazenda Pública

Juiz
Alexandre Jorge Carneiro da Cunha Filho

 Recolher
Distribuição
25/02/2021 às 16:18 - Livre

Controle
2021/002243

Área
Cível

Dados da Precatória
Execução Fiscal nro. 00096522420108080024 Juízo de Direito da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Vitória Vitoria-ES

Prazo
20/04/2021

Objeto
Leilão
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Data   Movimento

09/08/2022 Certidão de Publicação Expedida
Relação: 0499/2022 Data da Publicação: 10/08/2022 Número do Diário: 3565

08/08/2022 Remetido ao DJE
Relação: 0499/2022 Teor do ato: Vistos. Com o término do leilão, onde não houve licitantes, DEVOLVA-SE a presente precatória ao
Juízo Deprecante, com as nossas homenagens. Intime-se. Advogados(s): Luiz Gustavo de Léo (OAB 217989/SP), Patricia Fornari (OAB
336680/SP)

05/08/2022 Proferidas Outras Decisões não Especificadas
Vistos. Com o término do leilão, onde não houve licitantes, DEVOLVA-SE a presente precatória ao Juízo Deprecante, com as nossas
homenagens. Intime-se.

05/08/2022 Conclusos para Decisão

26/07/2022 Petição Juntada
Nº Protocolo: WSBO.22.70251785-4 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 26/07/2022 11:40

12/07/2022 Certidão de Publicação Expedida
Relação: 0430/2022 Data da Publicação: 13/07/2022 Número do Diário: 3545

11/07/2022 Remetido ao DJE
Relação: 0430/2022 Teor do ato: Vistos. Pág. 102/4: conforme consta do edital de pág. 46/8, o bem será atualizado conforme tabela
do TJ/SP. Aguarde-se, pois, o término do leilão. Intime-se Advogados(s): Luiz Gustavo de Léo (OAB 217989/SP), Patricia Fornari (OAB
336680/SP)

11/07/2022 Proferidas Outras Decisões não Especificadas
Vistos. Pág. 102/4: conforme consta do edital de pág. 46/8, o bem será atualizado conforme tabela do TJ/SP. Aguarde-se, pois, o
término do leilão. Intime-se

23/06/2022 Conclusos para Decisão

23/06/2022 Mandado Devolvido sem Cumprimento
Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Sem Cumprimento

23/06/2022 Petição Juntada
Nº Protocolo: WSBO.22.70208970-4 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 23/06/2022 14:51

14/06/2022 Petição Juntada
Nº Protocolo: WSBO.22.70197582-4 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 14/06/2022 15:24

13/06/2022 Proferidas Outras Decisões não Especificadas
Vistos. Págs.: 55/58: diante da petição do leiloeiro, fica deferida a publicação da minuta do edital junto ao DJE, a ser providenciada
pelo próprio leiloeiro. Ciência ás partes das datas designadas para realização de leilões: 1º Leilão terá início no dia 20/06/2022 às
15:30 h e se encerrará dia 23/06/2022 às 15:30 h,; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 23/06/2022 às 15:31 h e se encerrará no dia 14/07/2022 às 14:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. Intime-se.

07/06/2022 Documento Juntado

07/06/2022 Mandado Expedido
Mandado nº: 564.2022/026937-3 Situação: Não cumprido em 13/06/2022 Local: Oficial de justiça - ELENI DE SOUZA CHRISPA

07/06/2022 Conclusos para Decisão

07/06/2022 Petição Juntada
Nº Protocolo: WSBO.22.70187143-3 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 07/06/2022 10:45

07/06/2022 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada

07/06/2022 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada

06/06/2022 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada

06/06/2022 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada

06/06/2022 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada

31/05/2022 Proferidas Outras Decisões não Especificadas
Vistos. Págs.: 28/9: diante da petição do leiloeiro, fica deferida a publicação da minuta do edital de pág. 30/2 junto ao DJE, a ser
providenciada pelo próprio leiloeiro. Providencie a Serventia a publicidade das datas e designadas, bem como, a cientificação do Juízo
Deprecante. Intime-se.

27/05/2022 Petição Juntada
Nº Protocolo: WSBO.22.70174062-2 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 27/05/2022 15:47

26/05/2022 Petição Juntada
Nº Protocolo: WSBO.22.80020594-6 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 26/05/2022 17:21

23/05/2022 Conclusos para Despacho

16/05/2022 Petição Juntada
Nº Protocolo: WSBO.22.70156547-2 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 16/05/2022 14:13
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Data   Movimento

06/05/2022 Certidão de Cartório Expedida
Certidão - Genérica

28/04/2022 Recebidos os Autos da Conclusão

28/04/2022 Proferidas Outras Decisões não Especificadas
Vistos, Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de
3 dias a primeiro e 20 dias o segundo. No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não
havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo
20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores
a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel. A atualização deverá ser pela
Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24
horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Fernando José
Cerello Gonçalves Pereira (Mega Leilões - contato@megaleiloes.com.br), que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela
JUCESP e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o
valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos
interessados. O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação específica, no qual serão captados
lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período
previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o
Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por este
fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código
de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram,
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e
tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - O interessado em adquirir o bem penhorado em
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação
atualizado, caso se trate de imóvel. A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias antes da
data marcada para o leilão. Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e
agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o
ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas. Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro,
devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes
tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. No mesmo prazo,
deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte
requerente requerer e providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. Comprovado o recolhimento das
despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos.
Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não
sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. A
presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais
interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se
encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int.

27/04/2022 Conclusos para Decisão

25/11/2021 Ofício Juntado

25/11/2021 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada

31/08/2021 Recebidos os Autos da Conclusão

31/08/2021 Hasta Pública Deferida
Vistos. Designe o Cartório dia e hora para realização de primeiro e segundo leilões/praças, nos termos do artigo 22, da Lei nº
6.830/80, c.c. artigo 886, do C.P.C. e Súmula 128 do S.T.J., expedindo-se o edital, intimando-se o(a) executado(a), e constatando-se e
reavaliando-se o(s) bem(ns), observando-se a indicação dos leiloeiros para atuarem nesta Vara. Intime-se.

20/05/2021 Conclusos para Decisão

27/04/2021 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carta precatória foi alterado para 20/04/2021 devido à alteração da tabela de feriados

30/03/2021 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carta precatória foi alterado para 15/04/2021 devido à alteração da tabela de feriados

25/02/2021 Carta Precatória Juntada

25/02/2021 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor)

  
Recolher
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PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

16/05/2022 Petições Diversas

26/05/2022 Petições Diversas

27/05/2022 Petições Diversas

07/06/2022 Petições Diversas

14/06/2022 Petições Diversas

23/06/2022 Petições Diversas

26/07/2022 Petições Diversas

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 276

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

18/04/2023 15:00:19

JES10106 - ELIANE RAMOS CABRAL COELHO PINHO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

276



18/04/2023, 14:59 https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 18/04/2023 às 14:59

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 402202311485406

Documento: CP 00147997320094025001 SAO BERNARDO DO CAMPO_organized.pdf

Remetente: SJES - 2.ª Vara Federal de Execução Fiscal ( ELIANE RAMOS CABOELHO PINHO )

Destinatário: SJSP - São Bernardo do Campo - Seção de Serviços Judiciais Auxiliares - SUAX ( TRF3 )

Data de Envio: 18/04/2023 14:58:24

Assunto: Encaminho CARTA PRECATÓRIA para distribuição e cumprimento, referente ao processo nº 0014799-
73.2009.4.02.5001.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 277

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

31/07/2023 13:05:16

JES10657 - MARCILEIA DA PENHA BRIDI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

277
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 278

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

31/07/2023 13:06:01

JES10657 - MARCILEIA DA PENHA BRIDI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

278
Executado: 
 JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
14/08/2023 00:00:00
Data Final: 
25/08/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI
Suspensões e Feriados:
Dia do Advogado: 11/08/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 279

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

31/07/2023 13:06:01

JES10657 - MARCILEIA DA PENHA BRIDI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

279
Executado: 
 VERYCOM COMERCIAL LTDA.
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
14/08/2023 00:00:00
Data Final: 
25/08/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI
Suspensões e Feriados:
Dia do Advogado: 11/08/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 280

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

31/07/2023 13:06:01

JES10657 - MARCILEIA DA PENHA BRIDI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

280
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/08/2023 00:00:00
Data Final: 
22/08/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
INGRID KUHN
Suspensões e Feriados:
Dia do Advogado: 11/08/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 281

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__280

07/08/2023 09:39:52

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

281



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 282

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__280

07/08/2023 09:39:53

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

282



 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 2ª REGIÃO 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI 
NÚCLEO DE ANÁLISE E EXECUÇÃO DE DEMANDAS - NAED 
NAED/DIAFI/PRFN2 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA ª VARA DE 

EXECUÇÃO FISCAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

  

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador, informa que não tem 

interesse na adjudicação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s). 

 

Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação 

do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s), por intermédio de corretor ou leiloeiro 

credenciado, no Comprei. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 

13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial: 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, 

localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do 

processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem 

como demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação 

judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC).  

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma 

proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor 

igual ou superior ao da avaliação. 
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 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 2ª REGIÃO 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI 
NÚCLEO DE ANÁLISE E EXECUÇÃO DE DEMANDAS - NAED 
NAED/DIAFI/PRFN2 

Condições de 

pagamento 

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais (DARF) com código de receita nº 7739 emitido pelo Comprei. 

O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao 

da avaliação no seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 30 

(trinta) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada uma. Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor 

da União (art. 895, §8º, do CPC). 

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

(SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até 

o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações 

mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se 

antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% 

(cinquenta por cento), a título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 

Não se concederá parcelamento quando sobre o bem alienado houver concurso 

de penhora com credor privilegiado. 

Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o 

excedente deve ser recolhido por meio de depósito à disposição do Juízo na 

Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal 

Judicial (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-federal/). 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e 

apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da 

comissão de corretagem. 

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos 

serão carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro. 

Comissão de 

corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 

credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no 

lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio 
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 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 2ª REGIÃO 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI 
NÚCLEO DE ANÁLISE E EXECUÇÃO DE DEMANDAS - NAED 
NAED/DIAFI/PRFN2 

ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a 

interessados. 

  

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para 

ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 

  

 

 

Pelo exposto, pede deferimento. 

 

WALTER LUIS SIMAS BORGES 

Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 283

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__278_E_279

10/08/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

283



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 284

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

15/08/2023 16:35:07

SP336680 - PATRICIA FORNARI - ADVOGADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

284
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DAS EXECUÇÕES 

FISCAIS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁROA DE VITÓRIA – ES  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal n° 0014799-73.2009.402.5001 

 

VERYCOM COMERCIAL LTDA. E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos da Execução Fiscal em epígrafe, movida pela Fazenda Nacional, 

por intermédio dos seus procuradores abaixo subscritos, vêm, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, em atenção às intimações Eventos 276 e 278, se 

requerer que este Douto Juízo solicite esclarecimentos ao Ilmo. Oficial de Justiça, já 

que sua Reavaliação de Evento 277, não mencionou em momento algum “a avaliação 

do ev. 268, bem como a avaliação constante no ev. 278 da Execução Fiscal nº 

00154322120084025001”, conforme disposto no item “1” da r. decisão Evento 270. 

 

Importa destacar que, em que pese o livre exercício do 

Ilmo. Oficial de Justiça, fato é que o mesmo deveria, ao menos, ter mencionado as 

expressivas e significativas avaliações realizadas em outros processos1 colacionadas 

 
1 Execução Fiscal n° 0015432- 21.2008.402.5001 e 0022251- 90.2016.402.5001 
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junto à Carta Precatória designada para cumprimento, por este Juízo consideradas 

relevantes, já que incluídas no referido incidente2. 

 

Nesses termos, 

pede-se deferimento. 

Vitória, 15 de agosto de 2023. 

 

 

PATRÍCIA FORNARI     LUIZ GUSTAVO DE LÉO 

OAB/SP n° 336.680     OAB/SP nº 217.989 

 
2 “Junto com a carta precatória, deve seguir a avaliação do ev. 268, bem como a avaliação constante no ev. 
278 da Execução Fiscal nº 00154322120084025001.” 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 285

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__278_E_279

26/08/2023 01:01:31

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

285



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 286

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

29/08/2023 17:20:39

JES10357 - ADRIANA MARTINS DE MATOS DA VITORIA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

286



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 287

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

30/08/2023 16:36:40

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

287



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

No Ev. 188, foi penhorado o imóvel matriculado sob o nº 20.607, avaliado em R$ 1.700.000,00 em 03/04/2017,
registro (ev. 204) e depósito (ev. 206 e 216). O bem penhorado foi reavaliado, desta vez no valor de R$
2.115.830,49 em 07/06/2022 (Ev. 274). Nova reavaliação no valor de R$ 2.191.000,00 (Ev. 277).

No Ev.263, houve a comunicação de leilão nos autos do processo nº 0002343- 91.2021.8.26.0564, em trâmite
perante a 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, do imóvel matriculado
sob o nº 20.607. No entanto, não houve licitante  (Ev. 274).

Ev. 268: a executada requereu que se utilize a avaliação dos autos da Execução Fiscal de n° 0022251-
90.2016.402.5001, no montante de R$ 21.570.838,00, já que ratificado em Mar/2020, ou em privilégio aos princípios
da economia e celeridade processual.

Ev. 282: a exequente requereu a alienação do imóvel penhorados por meio do “comprei”.

Ev. 284: os executados requereram o esclarecimento do oficial de justiça , já que sua reavaliação de Evento
277 não mencionou em momento algum “a avaliação do ev. 268, bem como a avaliação constante no ev. 278 da
Execução Fiscal nº 00154322120084025001”, conforme disposto no item “1” da r. decisão Evento 270.

Era o que cabia relatar.

Indefiro o requerimento constante no Ev. 284, haja vista que, na decisão constante no Ev. 270,  item 1,  não há
determinação para que o oficial de justiça mencione acerca das avaliações do Ev. 268 e 278, apenas se determinou
nova avaliação do bem.

Além disso, o art. 372 do CPC prevê a utilização de prova produzida em outro processo, respondendo aos anseios
de economia processual.

Desde que respeitado o contraditório, não há motivos que impeçam a produção de prova emprestada, uma vez que
tal forma de resolução da questão probatória é mais rápida e econômica (tanto de dinheiro quanto de tempo
processual) que sucessivas e repetidas avaliações judiciais, princípios estes que devem ser observados pelo Juízo
juntamente com os acima apontados.

O Superior Tribunal de Justiça admite a "prova emprestada" produzida em outro processo respeitados os princípios
do contraditório e da ampla defesa no âmbito do processo para o qual será utilizada, existindo precedente da
Primeira Turma (REsp 1.556.140/SE, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 24/10/2017, DJe
2/2/2018; AgInt no AREsp 916.197/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão).

Diante disso, deixo de proceder à diligência requerida pelos executados, uma vez que tal diligência despenderá
custos desnecessários por se tratar dos mesmos bens nomeados na Execução Fiscal nº 00154322120084025001,
cujo valor da avaliação foi de R$ 3.215.000,00, em 30/08/2019 (ev. 278 da referida execução). 

 1. Intimem-se as partes acerca da utilização da avaliação Execução Fiscal nº 00154322120084025001 no valor de
 R$ 3.215.000,00 em 30/08/2019 (Ev. 278) como prova emprestada para estes autos.

2. Havendo concordância das partes, proceda-se ao traslado da avaliação nos autos da Execução Fiscal nº
00154322120084025001 (Ev. 278) para estes autos.

Processo 0014799-73.2009.4.02.5001/ES, Evento 287, DESPADEC1, Página 1
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3. Após, apreciarei o requerimento do evento 282.

 

Documento eletrônico assinado por RODRIGO REIFF BOTELHO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500002492577v3 e do código CRC a2f37671.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO REIFF BOTELHO
Data e Hora: 30/8/2023, às 16:36:39
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 288

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/08/2023 16:36:40

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

288
Executado: 
 JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/09/2023 00:00:00
Data Final: 
02/10/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 289

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/08/2023 16:36:40

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

289
Executado: 
 VERYCOM COMERCIAL LTDA.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/09/2023 00:00:00
Data Final: 
02/10/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 290

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/08/2023 16:36:40

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

290
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/09/2023 00:00:00
Data Final: 
02/10/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
WALTER LUIS SIMAS BORGES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 291

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

04/09/2023 16:44:29

SP336680 - PATRICIA FORNARI - ADVOGADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

291
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DAS EXECUÇÕES 

FISCAIS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁROA DE VITÓRIA – ES  

 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal n° 0014799-73.2009.402.5001 

 

VERYCOM COMERCIAL LTDA. E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos da Execução Fiscal em epígrafe, movida pela Fazenda Nacional, 

por intermédio dos seus procuradores abaixo subscritos, vêm, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao Evento 287, apresentar sua 

concordância com a parte final da r. decisão para a “utilização da avaliação Execução 

Fiscal nº 00154322120084025001 no valor de R$ 3.215.000,00 em 30/08/2019 (Ev. 

278) como prova emprestada para estes autos”, devendo o valor da avaliação ser 

atualizado nos termos do CJF até a data da pretensa hasta pública. 

 

Nesses termos, 

pede-se deferimento. 

Vitória, 04 de setembro de 2023. 

 

 

PATRÍCIA FORNARI     LUIZ GUSTAVO DE LÉO 

OAB/SP n° 336.680     OAB/SP nº 217.989 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 292

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__288_289_E_290

09/09/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

292



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 293

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__290

02/10/2023 11:59:45

P1321980 - ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

293



                   
                   PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL                  
                  

EXMO.  SR.  DR.  JUIZ DA  VARA FEDERAL  DE  EXECUÇÃO 
FISCAL 

Autos nº 

EXECUTADO :  

A  UNIÃO  FEDERAL  (FAZENDA  NACIONAL), por  seu 

procurador infra-assinado, vem, perante V.Exa., nos autos em epígrafe, 

informar estar ciente da decisão anterior. 

Termos em que,
P. Deferimento   

Alessandra C. Magalhães Portugal
Procuradora da Fazenda Nacional

Processo 0014799-73.2009.4.02.5001/ES, Evento 293, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 294

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__288_E_289

03/10/2023 01:01:57

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

294



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 295

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

16/10/2023 15:49:24

JES10357 - ADRIANA MARTINS DE MATOS DA VITORIA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

295



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 296

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

06/11/2023 15:48:52

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

296
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

No Evento 291, os executados manifestaram a concordância com a utilização da avaliação Execução
Fiscal nº 00154322120084025001 no valor de R$ 3.215.000,00 em 30/08/2019 (Ev. 278) como prova emprestada
para estes autos.

Em vista da concordância dos executados (Ev. 291) e não havendo objeção da exequente (Ev. 293) na
utilização da avaliação constante na Execução Fiscal nº 00154322120084025001 no valor de  R$ 3.215.000,00 em
30/08/2019 (Ev. 278), proceda-se ao traslado da avaliação daqueles autos para estes.

Com relação ao requerimento do evento 282, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos dos
Embargos à Execução nº 00373039220174025001.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO REIFF BOTELHO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500002608639v2 e do código CRC bf91aa21.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO REIFF BOTELHO
Data e Hora: 6/11/2023, às 15:48:52
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 297

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/11/2023 15:48:52

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

297
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
10/11/2023 00:00:00
Data Final: 
01/12/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL
Suspensões e Feriados:
Proclamação da República: 15/11/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 298

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_DO_PROCESSO____0015432_21_2008_4_02_5001_ES___REF__AO_S__EVENTO_S___278

07/11/2023 13:27:06

JES10357 - ADRIANA MARTINS DE MATOS DA VITORIA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

298



(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário.: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARTA DEVOLVIDA

JUNTADA - PEÇAS DIGITALIZADAS

09/10/2019 17:02:59

JESX40733 - DANIEL DALMONECH DE DEUS - ESTAGIÁRIO.

0015432-21.2008.4.02.5001

278

Documento 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 299

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

07/11/2023 14:33:55

JES10657 - MARCILEIA DA PENHA BRIDI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

299
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 300

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

09/11/2023 14:38:25

SP336680 - PATRICIA FORNARI - ADVOGADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

300



 
 

 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua da Paz, nº 1601, Edifício Skyline, 7º andar, Conj. 714, Chácara Santo Antônio, CEP. 04713-002, São Paulo/SP 

www.dlfradvogados.com.br  
1 

 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DE VITÓRIA/ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0014799-73.2009.402.5001 

 

VERYCOM COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, movido em face da FAZENDA NACIONAL, por seus 

advogados abaixo subscritos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

com fundamento no inciso II do artigo 1.0221 do Código de Processo Civil, opor os 

presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em face do r. despacho de Evento 296, 

consubstanciado nas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

Em breve resumo, a ora Embargante apontou em manifestação 

de Evento 291 a sua concordância com a parte final da r. decisão do Evento 287, para 

a “utilização da avaliação Execução Fiscal nº 00154322120084025001 no valor de R$ 

3.215.000,00 em 30/08/2019 (Ev. 278) como prova emprestada para estes autos”, 

requerendo ao final, a atualização do valor da avaliação, nos termos do CJF até a data 

da pretensa hasta pública. 

 
1 “Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: 
(...) 
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;” 
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Vossa Excelência, em despacho Evento 296, autorizou a 

utilização da avaliação realizada nos autos da Execução Fiscal n° 0015432-

21.2008.402.5001, no valor de R$ 3.215.000,00, contudo, deixou de determinar a 

efetiva atualização do valor, conforme trecho abaixo colacionado: 

 

“Em vista da concordância dos executados (Ev. 291) e não 

havendo objeção da exequente (Ev. 293) na utilização da 

avaliação constante na Execução Fiscal nº 

00154322120084025001 no valor de R$ 3.215.000,00 em 

30/08/2019 (Ev. 278), proceda-se ao traslado da avaliação 

daqueles autos para estes.” (destaque original) 

 

Data maxima vênia, mas como acima apontado, a r. decisão 

traz em seu bojo uma importante omissão no tocante a justa e correta atualização do 

valor da avaliação, no montante histórico de R$ 3.215.000,00, em 30 de agosto de 

2019, nos termos do CJF até a data da pretensa hasta pública. 

 

Excelência, não se nega o direito da Exequente em obter a 

satisfação do crédito ora executado, porém o direito do Executado também deve ser 

respeitado, a atualização do valor de avaliação é medida de justiça e razoabilidade, 

além claro que atender ao disposto no artigo 805, do Código de Processo Civil, ao 

passo se estará privilegiando o princípio da menor onerosidade ao devedor.  

 

Desta feita, diante do acima exposto, a ora Embargante serve-se 

da presente para requerer que seja sanada a omissão apontada, no tocante a 

necessária determinação de atualização do valor histórico de avaliação, no montante 

de R$ 3.215.000,00, em Ago/2019, trazendo-o para a data presente da pretensa 

Processo 0014799-73.2009.4.02.5001/ES, Evento 300, PET1, Página 2
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hasta pública, devendo o r. despacho ser mantido incólume nos demais termos. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 09 de novembro de 2023. 

 

 

PATRÍCIA FORNARI     LUIZ GUSTAVO DE LEO 

OAB/SP 336.680    OAB/SP 217.989 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 301

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__297

09/11/2023 21:00:20

P1554136 - PEDRO AUGUSTO ABREU DE AZEVEDO GARCIA - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

301



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 302

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__297

09/11/2023 21:00:20

P1554136 - PEDRO AUGUSTO ABREU DE AZEVEDO GARCIA - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

302



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 303

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

17/11/2023 16:50:20

JES10357 - ADRIANA MARTINS DE MATOS DA VITORIA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

303



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 304

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EMBARGOS_DE_DECLARACAO_NAO_ACOLHIDOS

30/11/2023 14:46:49

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

304
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

DESPACHO/DECISÃO

No Evento 188, foi penhorado o imóvel matriculado sob o nº 20.607, avaliado em R$ 1.700.000,00 em
03/04/2017, registro (ev. 204) e depósito (ev. 206 e 216). O bem penhorado foi reavaliado, desta vez no valor de R$
2.115.830,49 em 07/06/2022 (Ev. 274). Nova reavaliação no valor de R$ 2.191.000,00 (Ev. 277).

No Evento 282, a exequente requereu a alienação do imóvel penhorados por meio do “comprei”.

No Evento 291, os executados manifestaram a concordância com a utilização da avaliação Execução
Fiscal nº 00154322120084025001 no valor de R$ 3.215.000,00 em 30/08/2019 (Ev. 278) como prova emprestada
para estes autos.

No Evento 298, foi trasladada a carta precatória dos autos da Execução Fiscal nº
00154322120084025001 com a avaliação do bem aqui penhorado no valor de R$ 3.215.000,00 em 30/08/2019.

No Evento 299, o Juízo da 4ª Vara Federal de Execução Fiscal comunicou o leilão do bem matriculado
sob o nº 20.607 nos autos da Execução Fiscal nº 0022251-90.2016.4.02.5001.

No Evento 300, a executada interpôs embargos de declaração em face da decisão constante no Ev.
296, em razão da omissão por não haver determinação para atualização do valor da avaliação.

Era o que cabia relatar.

Tendo em vista que o bem aqui penhorado (Ev. 188)  foi levado a leilão nos autos da Execução Fiscal
nº 0022251-90.2016.4.02.5001 na 4ª VFEF, inócua a atualização do valor avaliado do imóvel neste momento, seja
porque o bem pode ser arrematado naqueles autos, seja porque, caso não seja arrematado, o bem será reavaliado
à época da hasta pública nestes autos ou pelo "comprei" pela própria exequente.

Vale registrar, ainda, que na decisão constante no evento 296, houve determinação para aguardar o
trânsito em julgado nos autos dos Embargos à Execução nº 00373039220174025001 antes da alienação do bem
pelo “comprei” conforme requerido no Ev. 282.

Em assim sendo, conheço dos embargos de declaração, e, no mérito, nego-lhes provimento.

Diligencie-se se houve arrematação do bem aqui penhorado nos autos da Execução Fiscal nº 0022251-
90.2016.4.02.5001.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO REIFF BOTELHO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500002694420v2 e do código CRC dd5fcd4a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO REIFF BOTELHO
Data e Hora: 30/11/2023, às 14:46:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 305

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/11/2023 14:46:50

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

305
Executado: 
 JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/12/2023 00:00:00
Data Final: 
01/02/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2023 a 20/01/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 306

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/11/2023 14:46:50

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

306
Executado: 
 VERYCOM COMERCIAL LTDA.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/12/2023 00:00:00
Data Final: 
01/02/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2023 a 20/01/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 307

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/11/2023 14:46:50

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

307
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/12/2023 00:00:00
Data Final: 
31/01/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PEDRO AUGUSTO ABREU DE AZEVEDO GARCIA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2023 a 20/01/2024
Dia da Justiça: 08/12/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 308

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__307

07/12/2023 20:48:07

P2286671 - ARTHUR RAMOS FONTOURA - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

308



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 309

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__307

07/12/2023 20:48:07

P2286671 - ARTHUR RAMOS FONTOURA - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

309



 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI/RJ 

 
 
 
 
 
 
 

MM(a). Juiz(a), 
 
 
 
 
 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador da Fazenda Nacional infra-assinado 
(art. 131, § 3º da Constituição Federal de 1988 e LC 73/93), nos autos da presente ação, vem 
informar a ciência do despacho retro e requerer nova vista tão logo transcorrido o prazo 
determinado pelo juízo ou cumprida a determinação judicial contida no último despacho/decisão. 
 

Rio de Janeiro, 

   ARTHUR RAMOS FONTOURA 
Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 310

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__305_E_306

10/12/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

310



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 311

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__305_E_306

02/02/2024 01:01:56

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

311



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 312

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

07/02/2024 15:47:57

JES10357 - ADRIANA MARTINS DE MATOS DA VITORIA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

312



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 313

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

08/02/2024 14:31:16

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

313



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

DESPACHO/DECISÃO

No Evento 188, foi penhorado o imóvel matriculado sob o nº 20.607, avaliado em R$ 1.700.000,00 em
03/04/2017, registro (ev. 204) e depósito (ev. 206 e 216). O bem penhorado foi reavaliado, desta vez no valor de R$
2.115.830,49 em 07/06/2022 (Ev. 274). Nova reavaliação no valor de R$ 2.191.000,00 (Ev. 277).

No Evento 282, a exequente requereu a alienação do imóvel penhorados por meio do “comprei”.

No Evento 291, os executados manifestaram a concordância com a utilização da avaliação Execução
Fiscal nº 00154322120084025001 no valor de R$ 3.215.000,00 em 30/08/2019 (Ev. 278) como prova emprestada
para estes autos.

No Evento 298, foi trasladada a carta precatória dos autos da Execução Fiscal nº
00154322120084025001 com a avaliação do bem aqui penhorado no valor de R$ 3.215.000,00 em 30/08/2019.

No Evento 299, o Juízo da 4ª Vara Federal de Execução Fiscal comunicou o leilão do bem matriculado
sob o nº 20.607 nos autos da Execução Fiscal nº 0022251-90.2016.4.02.5001.

No Evento 300, a executada interpôs embargos de declaração em face da decisão constante no Ev.
296, em razão da omissão por não haver determinação para atualização do valor da avaliação.

No Evento 304, decisão que negou provimento aos embargos de declaração, visto que o bem será
reavaliado à época da alienação.

Era o que cabia relatar.

A avaliação do bem aqui penhorado foi trasladada da Execução Fiscal nº 00154322120084025001,
cujo valor da avaliação foi de R$ 3.215.000,00, em 30/08/2019 (ev. 278 da referida execução), como prova
emprestada, conforme decisão constante no Ev. 287, tendo os executados manifestado concordância no evento
291. 

Quanto à reavaliação do bem, vale ressaltar que será feita à época da alienação do imóvel, conforme
já decidido no Ev. 304.

Tendo em vista que nos Embargos à Execução nº 00373039220174025001 houve trânsito em julgado
no dia 18/08/2020 e o resultado do leilão foi negativo no Processo de Execução Fiscal nº 0022251-
90.2016.4.02.5001 (Ev. 125 daqueles autos), não há óbice ao prosseguimento do feito.

Diante disso, defiro, em parte, o pedido da UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, nos termos da petição
do evento 282, para, em conformidade com art. 879, I do CPC , autorizar a alienação por iniciativa particular do
bem imóvel penhorado no evento 188, por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no
sítio Comprei (comprei.pgfn.gov.br), devendo a exequente promover os atos necessários à realização desta
alienação e informar a este Juízo assim que houver resultado positivo, respeitando-se os seguintes critérios:
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Ressalte-se que a intimação da parte executada para ciência  da alienação judicial, a fim de
satisfazer o quanto disposto no artigo 889 do CPC, ficará a cargo do corretor ou leiloeiro credenciado no
aludido Sistema COMPREI.
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Sendo assim, suspenda-se o processo por 90 (noventa) dias, a fim de que a exequente implemente as
diligências necessárias a esta alienação.

Decorrido o prazo, dê-se vista à exequente para informar o resultado da venda direta, caso em que o
Juízo analisará a pertinência da constrição ou o arquivamento do feito, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO REIFF BOTELHO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500002796460v3 e do código CRC 77722f22.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO REIFF BOTELHO
Data e Hora: 8/2/2024, às 14:31:15
 

 

Processo 0014799-73.2009.4.02.5001/ES, Evento 313, DESPADEC1, Página 3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 314

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/02/2024 14:31:16

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

314
Executado: 
 JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/02/2024 00:00:00
Data Final: 
11/03/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 315

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/02/2024 14:31:16

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

315
Executado: 
 VERYCOM COMERCIAL LTDA.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/02/2024 00:00:00
Data Final: 
11/03/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 316

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/02/2024 14:31:16

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

316
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/02/2024 00:00:00
Data Final: 
11/03/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ARTHUR RAMOS FONTOURA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 317

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

16/02/2024 15:06:24

SP336680 - PATRICIA FORNARI - ADVOGADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

317
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Processo n° 0014799-73.2009.402.5001 

 

VERYCOM COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, movido em face da FAZENDA NACIONAL, por seus 

advogados abaixo subscritos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

declarar ciência aos termos da r. decisão Evento 313 e ante a determinação de 

alienação do bem por intermédio o site Comprei, requer que se proceda com a prévia 

reavaliação do terreno, em plena conformidade ao entendimento de Vossa 

Excelência que decidiu que “quanto à reavaliação do bem, vale ressaltar que será 

feita à época da alienação do imóvel, conforme já decidido no Ev. 304”. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

PATRÍCIA FORNARI     LUIZ GUSTAVO DE LEO 

OAB/SP 336.680    OAB/SP 217.989 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 318

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__314_315_E_316

18/02/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

318



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 319

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__316

20/02/2024 07:41:13

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

319



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 320

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__314_E_315

12/03/2024 01:01:39

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

320



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 321

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

19/03/2024 15:47:36

JES10357 - ADRIANA MARTINS DE MATOS DA VITORIA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

321



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 322

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

19/03/2024 20:43:30

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

322
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
2ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5294 - www.jfes.jus.br - Email:
02vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0014799-73.2009.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VERYCOM COMERCIAL LTDA.

EXECUTADO: JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

DESPACHO/DECISÃO

A executada requereu prévia reavaliação do terreno (Ev. 317).

Na decisão constante no Ev. 313, foi deferido o pedido da União para autorizar a alienação no sítio
Comprei  que é um modelo  simplificado de venda direta por iniciativa particular, por intermédio de corretor ou
leiloeiro credenciado, conforme art. 9º da Portaria PGFN/ME nº 33.050 de 6/4/2022.

Sendo assim, a reavaliação do imóvel deverá ser feita pela  exequente à época da venda direta. Até
porque, caso este juízo determine nova reavaliação neste momento, até a data da venda direta (que poderá ocorrer
até 360 dias nos termos da referida Portaria), poderia ser necessário nova reavaliação.

Assim, no intuito de evitar atos desnecessários e dispêndio de tempo e recurso financeiro, entendo por
bem que a reavaliação seja feita pelo pelo corretor/leiloleiro da exequente à época da venda direta.

Diante disso, indefiro o requerimento constante no Ev. 317 .

Proceda-se à suspensão do processo pelo prazo de 360 dias.

Decorrido o prazo, dê-se vista à exequente para informar o resultado da venda direta, caso em que o
Juízo analisará a pertinência da constrição ou o arquivamento do feito, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO REIFF BOTELHO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500002882836v2 e do código CRC b3f23e1f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO REIFF BOTELHO
Data e Hora: 19/3/2024, às 20:43:30
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 323

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

19/03/2024 20:43:30

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

323
Executado: 
 JOSÉ AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 324

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

19/03/2024 20:43:30

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

324
Executado: 
 VERYCOM COMERCIAL LTDA.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ GUSTAVO DE LÉO, PATRICIA FORNARI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 325

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

19/03/2024 20:43:30

JES7152 - RODRIGO REIFF BOTELHO - MAGISTRADO

0014799-73.2009.4.02.5001/ES

325
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
WALTER LUIS SIMAS BORGES
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